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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO 

CORVO, REALIZADA DIA 16 DE MAIO DE 2014  

 

Aos dezasseis dias do mês de maio do ano de dois mil e catorze, na vila de Miranda do 

Corvo, pelas nove horas e trinta minutos, no edifício dos Paços do Município de Miranda do 

Corvo, reuniu a Câmara Municipal de Miranda do Corvo. -----------------------------------------------  

Estavam presentes, o Presidente António Miguel Costa Baptista e os Vereadores, 

Miguel António Bastos Brandão, Sérgio Luís Rodrigues Sêco, Rui António Fernandes Dias Reis 

Godinho, José Miguel Ramos Ferreira e Rita Teresa Amado Ferreira. --------------------------------  

Faltou a senhora Vice-Presidente, Ana Maria Santos Marreco e Rosa de Gouveia, que 

solicitou a respetiva substituição, nos termos do art.º 78.º e seguintes da Lei 169/99 de 18 de 

Setembro, com a nova redação dada pela Lei 5-A/2002 de 11 de Janeiro, tendo sido 

substituída pela Vereadora Rita Teresa Amado Ferreira e a Vereadora Célia Maria da 

Conceição Mateus, por motivo de ordem familiar. -------------------------------------------------------  

A Câmara justificou a falta.-------------------------------------------------------------------------  

Presente o Saldo do Resumo Diário do dia anterior um milhão novecentos e noventa 

mil, setecentos e nove euros e cinquenta e nove cêntimos; -------------------------------------------  

Operações Orçamentais: um milhão, seiscentos e cinquenta mil, quinhentos e trinta 

e quatro euros e oitenta e dois cêntimos; -----------------------------------------------------------------  

Operações de Tesouraria: trezentos e quarenta mil, cento e setenta e quatro euros e 

setenta e sete cêntimos. --------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

O Presidente da Câmara António Miguel Costa Baptista, deu início à sessão, 

começando por cumprimentar todos os presentes. ------------------------------------------------------  

Na presença da Assistente Técnica, Ana Margarida Mendo, procedeu-se à realização da 

Hasta Pública para ocupação de lugares na Expo-Miranda XXIV 2014, ao período antes da 

Ordem do Dia e seguidamente à apreciação dos assuntos constantes da agenda de trabalhos 

antecipadamente entregue a todos os membros, documento que aqui se dá como transcrito e 

fica arquivado no dossier anexo ao livro de atas. --------------------------------------------------------  

HASTA PÚBLICA  

Hasta Pública para ocupação de lugares na Expo Miranda XXIV 2014--------------------  



 
 

 

 
Ata 16 de maio de 2014 
Nº 11  

139 

(Documento que aqui se dá como transcrito ficando arquivado no dossier anexo ao 

livro de atas. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Abertas as propostas para o espaço n.º 1, destinado à venda de farturas, pipocas e 

algodão doce + bebidas, cuja base de licitação era de 265,00 euros, acrescido de IVA, 

apresentaram propostas os seguintes concorrentes: Maria Helena Simões Onofre, com 

proposta no valor de 480,00 euros mais IVA, e apresentou os documentos exigidos; e 

Esmeralda Maria André de Oliveira, com proposta no valor de 300,00 euros mais IVA e não 

apresentou os documentos exigidos. ------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade adjudicar a ocupação do espaço n.º 1, à 

concorrente Maria Helena Simões Onofre, pelo valor da sua proposta – 265,00 euros, acrescido 

de IVA, condicionada à apresentação dos documentos comprovativos da situação regularizada 

perante a segurança social e finanças. ---------------------------------------------------------------------  

De seguida, procedeu-se à abertura das propostas para o espaço n.º 2, destinado à 

venda de farturas, pipocas e algodão doce + bebidas, cuja base de licitação era de 265,00 

euros, acrescido de IVA, apresentaram propostas os seguintes concorrentes: Maria Helena 

Simões Onofre, com proposta no valor de 320,00 euros mais IVA e apresentou os documentos 

exigidos; e Esmeralda Maria André de Oliveira, com proposta no valor de 300,00 euros mais 

IVA e não apresentou os documentos exigidos. -----------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade adjudicar a ocupação do espaço n.º 2, à 

concorrente Maria Helena Simões Onofre, pelo valor da sua proposta – 320,00 euros, acrescido 

de IVA, condicionada à apresentação dos documentos comprovativos da situação regularizada 

perante a segurança social e finanças. ---------------------------------------------------------------------  

De seguida, procedeu-se à abertura das propostas para o espaço n.º 3, destinado à 

venda de cachorros e/ou sandes e/ou hambúrgueres e /ou bifanas e/ou Kebab + bebidas, cuja 

base de licitação é de 160,00 euros, acrescido de IVA, apresentou proposta a seguinte 

concorrente: Susana Maria Figueiredo Freitas, com proposta no valor de 603,90 euros, mais 

IVA e apresentou os documentos exigidos; -----------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade adjudicar a ocupação do espaço n.º 3, à única 

concorrente Susana Maria Figueiredo Freitas, pelo valor da sua proposta no valor de 603,90 

euros, acrescida de IVA. ---------------------------------------------------------------------------------------  

Seguidamente procedeu-se à abertura das propostas para o espaço n.º 4, destinado à 

venda de cachorros e/ou sandes e/ou hambúrgueres e/ou bifanas e/ou kebab + bebidas, cuja 

base de licitação é de 160,00 euros, acrescida de IVA, apresentaram propostas os seguintes 
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concorrentes: Susana Maria Figueiredo Freitas, com proposta no valor de 475,00 euros, mais 

IVA e apresentou os documentos exigidos; José João Antunes Cardoso, com proposta no valor 

de 161,00 euros, mais IVA e não apresentou os documentos exigidos. -------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade adjudicar a ocupação do espaço n.º 4, à 

concorrente Susana Maria Figueiredo Freitas, com proposta no valor de 475,00 euros, mais IVA 

condicionada à apresentação dos documentos comprovativos da situação regularizada perante 

a segurança social e finanças. --------------------------------------------------------------------------------  

No final das adjudicações o Senhor Presidente informou os concorrentes que terão 

que proceder ao pagamento na totalidade até às dezasseis horas, do valor adjudicado, na 

Tesouraria e apresentar os documentos comprovativos de que se encontram em situação 

regularizada perante o Estado em sede de contribuições e impostos, bem como a situação 

contributiva com a segurança social.  ----------------------------------------------------------------------  

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: -----------------------------------------------------------------------  

O Presidente da Câmara, usou da palavra para prestar um agradecimento a todos os 

bombeiros voluntários do distrito e em especial aos de Miranda do Corvo, que combateram o 

incendio que deflagrou no concelho de Miranda do Corvo. Salientou que embora as condições 

tenham sido muito complicadas devido aos ventos, valeu a colaboração de todos os 

intervenientes no combate a este incêndio fora de época. ---------------------------------------------    

Agradeceu também a todos os munícipes que ajudaram salientando mais uma vez o 

esforço conjunto dos nossos bombeiros voluntários. -----------------------------------------------------  

O vereador Sérgio Sêco, solicitou o uso da palavra para referir que nos dias de hoje já 

não se verificam épocas normais de incêndios, referindo o caso do incêndio de há dois anos 

(em Março) e que fustigou mais de metade do concelho de Penela. Insinuou que a legislação 

nesta área deveria ser reformulada, bem como o apoio que o Estado dá às corporações de 

Bombeiros também deveria ser revisto. --------------------------------------------------------------------    

Referiu que as populações devem ser cuidadosas quando decidem fazer fogueiras e 

queimadas. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Agradeceu as palavras do Senhor Presidente da Câmara, e agradeceu também o 

trabalho dos nossos Bombeiros Voluntários bem como das outras corporações que se 

prestaram a ajudar, não esquecendo o Serviço Nacional de Proteção Civil que disponibilizou 

os meios para tentar atenuar este flagelo. ----------------------------------------------------------------  

Por fim, fez um reconhecimento especial ao nosso comando e ao comandante e 

bombeiros que têm feito um trabalho extraordinário. --------------------------------------------------  
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De seguida solicitou para que fosse justificada a falta da Vereadora Célia Mateus, que 

não pode comparecer na reunião por motivo de doença dos filhos, sendo que não houve 

tempo para pedir a sua substituição. -----------------------------------------------------------------------  

Referiu ainda que a estrada do Vale do Açor para Ceira é uma estrada muito estreita e 

que se encontra bastante danificada pelas obras da A13, pelo que solicitou que antes das 

obras se encontrarem terminadas, o Sr. Presidente desenvolva esforços no sentido de pedir a 

reposição do pavimento. --------------------------------------------------------------------------------------  

Solicitou ainda que através do Presidente da Câmara Municipal de Coimbra se 

encontre forma de tentar alargar a estrada, uma vez que é utilizada por muitos cidadãos quer 

de Miranda, quer da Lousã. -----------------------------------------------------------------------------------  

Por fim, mostrou satisfação pelo facto do Governo se ter libertado da Troika, sendo 

esperado que se avance com a construção das Etar’s e dos Emissários que há muito tempo se 

andam a reivindicar e que há cerca de três anos se encontram paradas a nível nacional. -------  

Mostrou satisfação pelo facto da Câmara anterior ter avançado com as obras que foi 

possível continuar mediante o dinheiro que se tinha, pelo que sugeriu que se avance com a 

finalização da construção do saneamento dos Moinhos, dado a construção de ETAR’s e 

Emissário em Semide. ------------------------------------------------------------------------------------------  

Referiu que o concurso para a construção do saneamento de Vale do Açor, Vendas da 

Serra e Chãs foi feito pelo que é importante dar início às obras o mais depressa possível. ------  

De seguida o Vereador José Miguel, informou que foi alertado por várias pessoas que 

os funcionários da Câmara andaram a fazer a manutenção de condomínios na zona do Mercado 

Municipal, pelo que questionou a veracidade destes acontecimentos. -------------------------------  

O Presidente da Câmara, começou por responder ao Senhor Vereador José Miguel, 

dizendo que irá averiguar o que se passa, uma vez que a ser verdade, também não concorda, 

a não ser que seja a título excecional e devidamente fundamentado. -------------------------------  

Sobre as intervenções do Vereador Sérgio Sêco, nomeadamente sobre a estrada de 

Vale do Açor e Ceira, informou que embora seja uma estrada que se encontre mais no 

concelho de Coimbra, interessa mais à população de Miranda do Corvo, sendo que estes é que 

têm lutado por esta ligação. ----------------------------------------------------------------------------------  

Informou que está agendada uma reunião e que este assunto será um dos temas a 

debater, ou seja, a degradação das estradas municipais em resultado das obras e que estarão 

presentes os representantes da Câmara Municipal de Miranda do Corvo, de Coimbra e da 

Concessionária. -------------------------------------------------------------------------------------------------  
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O Senhor Presidente referiu ainda que nessa reunião irá aproveitar para reforçar 

aquela que é também a posição de Coimbra, uma vez que existem também muitas estradas 

pertencentes a Coimbra que sofreram degradação. -----------------------------------------------------      

O Senhor Presidente referiu ainda a ponte do Cabouco e alertou para a necessidade 

desta entrar em funcionamento o mais rapidamente possível, mas que esta Câmara só deverá 

aceitar esta infraestrutura depois da realização das obras que são necessárias. -------------------  

Sobre as estações de tratamento, o Sr. Presidente informou que participou numa 

Assembleia Geral das Águas do Mondego e que existe uma posição de força por parte dos 

municípios relativa ao retardar dos investimentos, nomeadamente no que toca ao 

saneamento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Informou que as Águas do Mondego não cumpriram os pontos da concessão, que a 

reunião foi uma reunião muito difícil, mas que teve os seus resultados, uma vez que foi 

assumido o compromisso de até final deste mês iniciar a construção da ETAR de Semide, 

incluindo o emissário que irá ligar a Semide, ramificado para Vale de Colmeias, Granja e 

Senhor da Serra. Referiu que faltará o emissário e elevatórias para a freguesia de Rio de Vide 

que irá receber o saneamento de Pedreira, Rio de Vide e Vidual. ------------------------------------   

Sobre a ETAR e emissário dos Moinhos, a ETAR dos Moinhos irá receber efluentes do 

Bubau, Moinhos e Pinheiro, mas também das Flor da Rosa e de alguns lugares do concelho de 

Coimbra.----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Informou ainda que a ETAR de Semide, para além dos efluentes da freguesia de 

Semide e Rio de Vide, irá receber alguns da freguesia de Foz de Arouce. ---------------------------  

O Senhor Presidente informou que desejava que as ETAR’s do nosso concelho só 

recebessem efluentes do nosso concelho, mas que tal não é possível, pelo que desejou que 

tudo corra bem. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

Informou também que a construção da ETAR dos Moinhos está prevista para o próximo 

mês e lamentou que a ETAR de Vale de Açor não esteja prevista para este ano. ------------------   

Na sequência da intervenção do Vereador Sérgio Sêco, informou que existem muitos 

projetos feitos e que estão neste momento a ser reformulados, alguns porque incluem muitas 

elevatórias e que se devem tentar reduzir custos de investimento e de exploração, mas que a 

questão do saneamento é uma prioridade da Câmara Municipal.--------------------------------------  

De seguida o Vereador José Miguel, desejou que realmente o saneamento avance, mas 

que está certo que o Senhor Presidente irá cumprir essa promessa. ---------------------------------  
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De seguida alertou para a questão da sinalização nomeadamente no sentido 

Coimbra/Miranda que não existe qualquer indicação de Miranda do Corvo para a autoestrada 

e que apenas existe na estrada nacional.  -----------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente concordou com o alerta do Vereador José Miguel. -------------------   

Seguiu-se a apreciação dos assuntos constantes na agenda, documento que aqui se dá 

como transcrito e fica arquivado no dossier anexo ao livro de atas.  ---------------------------------  

CORRESPONDÊNCIA  

Da Associação de Estudantes do Instituto Superior de Engenharia de Coimbra, a 

endereçar convite para participação na 14.ª Feira de Engenharia de Coimbra, a decorrer 

de 19 a 22 de maio de 2014, no campus do ISEC em Coimbra. Tem junto informação da 

Técnica de Planeamento Regional e Urbano, Ana Patrícia Cortês e informação de fundos 

disponíveis para um valor de 190,01 euros. -------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a participação na 14.ª Feira de 

Engenharia de Coimbra. ---------------------------------------------------------------------------------------   

Da Liga dos Amigos do Mosteiro de Santa Maria de Semide, a solicitar a atribuição 

de subsídio para fazer face a despesas com a realização de evento intitulado "Encontro de 

Coros, Concerto do Órgão de Tubos e Canto Lírico", realizado no dia 13 de abril de 2014. 

Tem junto informação da Comissão Técnica de Análise, propondo a atribuição de subsídio 

e despacho da Senhora Vice-Presidente, propondo a atribuição de 175,00 euros e 

respetiva informação de fundos disponíveis. ------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a atribuição de subsídio, no valor de 

175,00 euros para apoio ao evento intitulado “Encontro de Coros, Concerto do Órgão de Tubos 

e Canto Lírico”, realizado no dia 13 de abril de 2014, ficando responsável pela eficácia do 

subsídio a Técnica de Turismo, Alda Gonçalves. ----------------------------------------------------------   

De Janine Henriques, estudante da Escola Superior de Educação, a solicitar apoio 

financeiro para plaquete da Queima das Fitas de 2014, do curso de Gerontologia Social. 

Tem junto informação da Área Financeira, informando da existência de fundos 

disponíveis, informando da existência de fundos disponíveis, para o valor de 25,00 euros. 

A Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir um subsídio no valor de 25,00 euros 

para aquisição de um espaço publicitário, a incluir na plaquete do curso, referente à 

realização do carro da Queima das Fitas 2014, devendo ser entregue nos serviços a respetiva 

plaquete. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------   
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De Cátia Patricia dos Santos Pinto, estudante do Instituto de Contabilidade e 

Administração de Coimbra, a solicitar apoio financeiro para plaquete da Queima das Fitas 

de 2014, do curso de Contabilidade e Gestão Pública. Tem junto informação da Área 

Financeira, informando da existência de fundos disponíveis, informando da existência de 

fundos disponíveis, para o valor de 25,00 euros. ------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir um subsídio no valor de 25,00 euros 

para aquisição de um espaço publicitário, a incluir na plaquete do curso, referente à 

realização do carro da Queima das Fitas 2014, devendo ser entregue nos serviços a respetiva 

plaquete. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------   

De Cristiano José Alves da Costa, estudante da Faculdade de Psicologia e Ciências 

da Educação da Universidade de Coimbra, a solicitar apoio financeiro para plaquete da 

Queima das Fitas de 2014. Tem junto informação da Área Financeira, informando da 

existência de fundos disponíveis, para o valor de 25,00 euros. ------------------------------------  

A Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir um subsídio no valor de 25,00 euros 

para aquisição de um espaço publicitário, a incluir na plaquete do curso, referente à 

realização do carro da Queima das Fitas 2014, devendo ser entregue nos serviços a respetiva 

plaquete. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------   

Da Casa do Povo de Miranda do Corvo, a solicitar a cedência de brindes para 

oferecer aos participantes da XIII Fespovo, que se realiza no dia 24 de maio do corrente. -  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a cedência de brindes, dentro da 

disponibilidade, para oferta aos participantes da XIII Fespovo, a realizar no dia 24 de maio. ---  

De Sónia Luísa Craveiro, a solicitar a cedência de brindes para oferecer aos 

participantes do almoço/convívio de ex-combatentes do Ultramar no concelho de Miranda 

do Corvo, a realizar dia 30 de maio. ----------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade responder favoravelmente ao solicitado, 

atribuindo alguns brindes aos participantes. --------------------------------------------------------------    

Da empresa AC-Clínica, a solicitar que seja revista a situação da decisão do tempo 

de estacionamento limitado em 15 minutos na Rua Dr. Fausto Lobo, junto ao edifício da 

Caixa Agrícola de Miranda do Corvo. Tem junto informação técnica, do seguinte teor: ------  

“OBJECTO ----------------------------------------------------------------------------------------------  

Sob carta registada com o n.º 5908 de 31/03/2014, a gerência da empresa AC – 

Clínica, apresentou a seguinte exposição: -----------------------------------------------------------------  
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“Venho por este meio chamar a atenção do Executivo para a seguinte situação: como 

é do conhecimento público, tenho uma clínica na Rua Dr. Fausto Lobo n.º 48 – 1.º Esq.. 

Acontece que no estacionamento em frente ao edifício, colocaram um sinal limitando o 

estacionamento a um período máximo de 15 minutos. --------------------------------------------------  

Solicito que esse sinal seja alterado para um período máximo de 60 minutos, dado que 

nenhum dos especialistas médicos consegue fazer uma consulta em 15 minutos. -----------------  

Já tivemos pacientes que foram multados por terem estacionado o carro durante 40 

minutos, o que é bastante desagradável. ------------------------------------------------------------------  

Espero pelo supra exposto que esta situação seja corrigida o mais breve possível”. ----  

ANÁLISE -------------------------------------------------------------------------------------------------    

A decisão de limitação do tempo de estacionamento em 15 minutos na Rua Dr. Fausto 

Lobo,  junto ao edifício da Caixa Agrícola de Miranda do Corvo, foi deliberada pela câmara na 

sua reunião de 08/11/2012 no âmbito da sua competência prevista no Art.º 5.º do 

Regulamento Municipal das Zonas de Estacionamento de Duração Limitada (RMZEDL) – ver 

cópia anexa. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Na mesma reunião e também no âmbito da sua competência prevista no referido Art.º 

5.º do RMZEDL, a câmara deliberou ainda remeter esta questão a Assembleia Municipal. -------  

Este órgão, na sua reunião de 20/12/2012, aprovou por unanimidade que o 

estacionamento de viaturas no local já identificado, fique com um período máximo de 

utilização de 15 minutos (ver cópia anexa). ---------------------------------------------------------------  

Mas, perante os factos agora apresentados, é de concluir que o tempo máximo de 

estacionamento de 15 minutos, não é tempo suficiente para permitir a realização de uma 

consulta médica. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

PROPOSTA ----------------------------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto e salvo melhor opinião, poderia ser equacionada a alteração de 

tempo máximo de estacionamento para o local em apreciação, passando de 15 minutos para 

um período entre 30 minutos a uma hora. -----------------------------------------------------------------  

À consideração Superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 24 de Abril de 2014 -----------------------------------------------------------  

O Técnico, Carlos Santos, Eng.º (a).”. ------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar favoravelmente a alteração de acordo 

com a informação técnica, promovendo a alteração para 45 minutos, devendo ser remetido à 

Assembleia Municipal para efeitos de aprovação. --------------------------------------------------------  
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Da Fundação CEFA - Fundação para os Estudos e Formação Autárquica, a requerer 

a cessão parcial da posição contratual respeitante ao contrato de "Aquisição de serviço de 

formação". Tem junto informações das Técnicas Superior, Ivone Marques, Paula Claro e da 

Chefe de Divisão Administrativa e Financeira, Marilene Rodrigues, que a seguir se 

transcrevem: ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

“Relativamente ao assunto mencionado em epígrafe, cumpre-me informar: -------------  

- Em 27 de Dezembro de 2013, na sequência de procedimento por ajuste direto, foi 

celebrado o contrato para aquisição de serviços de formação profissional (relativos à 

implementação / execução da candidatura do Município de Miranda do Corvo ao POPH) entre 

o Município e a Fundação para os Estudos e Formação Autárquica – Fundação CEFA. -------------  

- Em 17 de Fevereiro do corrente ano deu entrada no Município o pedido de cessão 

parcial da posição contratual à empresa Lexus – Consultores Lda (Registo SGD 2669). A cessão 

incide sobre a administração da formação das intervenções 2 a 12, perfazendo uma parcela 

de 22 601.25€. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

- De acordo com o estipulado na Cláusula 8ª do referido contrato a cessão da posição 

contratual apenas pode ocorrer com autorização do Município. ---------------------------------------  

- O pedido de cessão remetido pela Fundação CEFA inclui remessa dos Documentos de 

Habilitação referentes à empresa Lexus Consultores Lda.  ---------------------------------------------  

Pelo exposto deve o Município deliberar sobre o pedido de Cessão nos termos do 

preceituado no Contrato em conjugação com o definido nos artigos 316º e seguintes do CCP.--  

No entanto, deve o Gestor do Processo verificar se existem quaisquer penalidades 

para o Município relativamente à candidatura aprovada (POPH). -------------------------------------  

Anexos: Registo SGD 2669; Cópia do Contrato celebrado com a Fundação CEFA ---------  

Miranda do Corvo, 25 de Fevereiro de 2014 ------------------------------------------------------  

À Consideração superior -----------------------------------------------------------------------------  

A Técnica Superior, Ivone Marques (a)”; ---------------------------------------------------------  

“Relativamente ao assunto em epígrafe, cumpre- me informar que após análise da 

informação remetida pelo POPH- Programa Operacional do Potencial Humano- (em anexo) 

sobre o referido assunto, a mesma corrobora o teor da informação da Dra. Ivone Marques, 

Técnica do Aprovisionamento. -------------------------------------------------------------------------------  

Pelo que “…Uma vez que a cessão da posição contratual pressupõe um contrato 

celebrado entre o Município na qualidade de entidade adjudicante e a adjudicatária ora 
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cedente, cabe ao Município avaliar se estão cumpridos todos os requisitos de que a lei faz 

depender para a respetiva autorização.” ------------------------------------------------------------------  

Mais se informa que “ No caso de vir a ser autorizada a respetiva cessão, a 

elegibilidade da despesa fica condicionada à data em que foi autorizada a respetiva cessão, 

data a partir da qual podem ser imputadas despesas referentes à prestação de serviços por 

parte da cessionária”. -----------------------------------------------------------------------------------------  

À Consideração Superior. ----------------------------------------------------------------------------  

A Técnica Superior de Psicologia, Paula Claro (a).”; -------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a cessão da posição contratual da 

Fundação CEFA à empresa Lexus Consultores, Ld.ª, de acordo com a informação técnica. ------  

Do Técnico Superior Carlos Santos, a informar da eficácia do subsídio à Associação 

de Jovens de Vila Flor e Meroucinhos, de acordo com a deliberação camarária de 16 de 

setembro de 2010. --------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento da informação da eficácia do subsídio atribuído à 

Associação de Jovens de Vila Flor e Meroucinhos em 16.09.2010 e deliberou por unanimidade 

remeter o processo à Área Financeira, Património e Aprovisionamento para processar o 

pagamento do restante subsídio. ----------------------------------------------------------------------------  

O Vereador Rui Godinho, solicitou o uso da palavra tendo cumprimentado todos os 

presentes. Seguidamente informou que nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código 

do Procedimento Administrativo, o Vereador Rui Godinho, comunicou o seu impedimento no 

presente processo, por motivo de fazer parte da direção da referida associação. -----------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

conheceu a existência dos impedimentos e declarou-o. ------------------------------------------------  

Da Associação Abútrica, a solicitar a cedência de espaço em frente à Câmara 

Municipal, para o dia 8 de Junho de 2014, para servir de "palco" de chegada dos atletas, 

do passeio de BTT. --------------------------------------------------------------------------------------------  

Os restantes membros, deliberaram por unanimidade aprovar a cedência do espaço 

em frente à Câmara, de acordo com o solicitado, mediante condicionamento pela realização 

da Feira das Velharias.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Do Instituto da Música Moderna e Artes, a solicitar a cedência da Casa das Artes, 

para realização de espetáculo no dia 15 de junho de 2014. Tem junto informação das 

Técnicas Margarida Mota, Ana Figueiredo e Alda Gonçalves, do seguinte teor:-----------------  
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“O Instituto de Música Moderna e Artes (IMMA) veio solicitar a utilização da Casa das 

Artes, no dia 15 de junho de 2014, às 16.00 horas, para a realização de um espetáculo de fim 

do ano, com duração de 2 horas. ----------------------------------------------------------------------------  

Tratando-se de uma entidade com sede noutro concelho, não se encontrando 

aprovada a tabela de taxas para a Casa das Artes, existindo despesas para a realização de um 

evento deste género nomeadamente com o serviço de luz e som, eletricidade e recursos 

humanos, tratando-se de um evento com interesse cultural e de formação de músicos, alguns 

de Miranda do Corvo, contactámos a entidade a esta demonstro abertura para que o 

espetáculo fosse promovido pela autarquia de Miranda do Corvo e que fosse cobrado um 

bilhete de valor simbólico.------------------------------------------------------------------------------------  

Assim propõe-se a realização do espetáculo no dia 15 de junho, às 16.00 horas, com 

cobrança de bilhete no valor de 1,50 euros. --------------------------------------------------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 13 de maio de 2014. ----------------------------------------------------------  

Margarida Mota (a); Ana Figueiredo (a); Alda Gonçalves (a).”. ------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a cedência das instalações da Casa das 

Artes ao Instituto da Música Moderna e Artes, para realização de espetáculo a realizar dia 15 

de junho de 2014, de acordo com a informação das técnicas. -----------------------------------------   

A Vereadora Rita Amado, solicitou o uso da palavra, tendo cumprimentado todos os 

presentes. Seguidamente informou nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do 

Procedimento Administrativo, o seu impedimento no processo seguinte, por motivo de fazer 

parte da direção do Clube Atlético Mirandense. ----------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Senhor Presidente, conheceu a 

existência do impedimento e declarou-o. ------------------------------------------------------------------  

Do Clube Atlético Mirandense, a solicitar a cedência da Casa das Artes, para 

realização da IV Gala da Formação do Câmara, no dia 17 de maio. Tem junto informação 

das Técnicas Margarida Mota, Ana Figueiredo e Alda Gonçalves, do seguinte teor: -----------  

“O Clube Atlético Mirandense veio solicitar a cedência da Casa das Artes, no dia 17 de 

maio de 2014, entre as 20.00 horas e as 22h30m, para realização da “IV Gala da Formação do 

C.A.M. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Tratando-se de uma entidade com sede neste concelho, com reconhecido valor para a 

formação de jovens e para o fomento do desporto, consideramos ser um evento que merece o 

apoio da autarquia. --------------------------------------------------------------------------------------------  
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Sendo aprovada esta cedência da sala de espetáculos da Casa das Artes, no dia 17 de 

maio de 2014, deve ser a mesma comunicada à entidade, sendo da responsabilidade desta a 

bilheteira, caso exista, assegurar a frente sala e garantir o bom estado das instalações, de 

acordo com regulamento em anexo. Caberá ao município assegurar o serviço de luz e som e 

um recurso humano durante o espetáculo. ----------------------------------------------------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 13 de maio de 2014. ----------------------------------------------------------  

Margarida Mota (a); Ana Figueiredo (a); Alda Gonçalves (a).”. ------------------------------  

Os restantes membros deliberaram por unanimidade aprovar a cedência das 

instalações da Casa das Artes ao Clube Atlético Mirandense, para realização de espetáculo a 

realizar dia 17 de maio de 2014, de acordo com a informação das técnicas. -----------------------   

Da Associação de Futebol de Coimbra, a informar da participação no torneio Inter 

Associações de Futebol "Sub/14", no dia 1 de junho, onde participarão cerca de 75 

pessoas, solicitando a oferta de refeição. ---------------------------------------------------------------  

O assunto foi retirado, voltando a uma próxima reunião camarária. -----------------------  

Da Organização do Encontro Nacional de Arbitragem de Futsal, a solicitar 

colaboração para o XXI.º encontro de agentes da arbitragem, a realizar dia 10 de junho de 

2014, nomeadamente na cedência do pavilhão municipal, bem como a possibilidade de 

cedência de transporte, para darem a possibilidade de visitarem a aldeia do Gondramaz, 

bem como o Parque Biológico da Serra da Lousã. Tem junto informação do Técnico 

Superior, Carlos Rafael, do seguinte teor: ---------------------------------------------------------------  

“Relativamente ao email n.º 7025 de 8 de maio, a solicitar o pavilhão para o XXI 

Encontro Nacional de Arbitragem de Futsal, que segue em anexo, cumpre-me informar V. Exa. 

do seguinte:------------------------------------------------------------------------------------------------------  

No dia e horário solicitado (10 de junho) o pavilhão não está ocupado porque é 

feriado, está encerrado, pelo que não existe nenhum funcionário de serviço; ---------------------   

Caso seja autorizada a cedência do pavilhão deverá ser indicado um funcionário para 

realizar o serviço no referido dia; ---------------------------------------------------------------------------  

O jogo de futsal a realizar no âmbito deste XXI Encontro, tem enquadramento no 

ponto 5 do artigo 63.º do quadro XXVII, do regulamento de taxas, preços e outras receitas do 

Município de Miranda do Corvo; ------------------------------------------------------------------------------  
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A realização do evento promove o concelho e o desporto. Recordo que Miranda tem 

muitos praticantes de futsal. Com este evento estamos a trazer mais pessoas ao concelho 

para conhecer e explorar as atrações turísticas da vila, a gastronomia e o comércio local. -----   

Face ao exposto e salvo melhor opinião, considero importante a Câmara Municipal 

colaborar com a organização deste evento. ---------------------------------------------------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 12 de maio de 2014 -----------------------------------------------------------  

O Técnico Superior, Carlos Rafael Pereira, Prof. (a).”. ----------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a cedência do pavilhão municipal, 

devendo ser providenciado a presença de um funcionário da autarquia para apoio ao evento. -   

OBRAS PARTICULARES  
O Senhor Presidente, solicitou ao Vereador Miguel Brandão para dar seguimento aos 

trabalhos, no entanto nos dois processos o Vereador Miguel Brandão, comunicou o seu 

impedimento, de acordo com o previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, --------------------------------------------------------------------------------------------------   

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Presidente da Câmara Municipal 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------  

Prorrogação de prazo para apresentação de elementos: requerimento n.º 

232/2014, de António Carvalho Rodrigues, residente em Rua Principal - Casa Nova, 

Semide, a solicitar a prorrogação por 90 dias para apresentação de documentos 

solicitados. Tem junto informação técnica, do seguinte teor: --------------------------------------  

“O requerente solicita, através do requerimento n.º 232/2014 de 17 de Abril de 2014, 

a prorrogação de 90 dias, “em virtude de ainda não ser possível a apresentação dos pareceres 

das entidades por vós pedidas, visto ser um processo demorado, bem como o relatório 

acústico ainda não se encontra concluído, devido ao curto espaço de tempo para a sua 

realização “, conforme solicitado no ofício nº 1789 de 27/03/2014. ---------------------------------  

ANÁLISE: ------------------------------------------------------------------------------------------------  

O presente pedido de prorrogação de prazo para apresentação de elementos não tem 

qualquer enquadramento legal, ficando o mesmo à consideração superior. ------------------------  

PROPOSTA: ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto deixamos à consideração superior a prorrogação de 30 dias para 

apresentação dos elementos em falta. ---------------------------------------------------------------------  

À Consideração Superior -----------------------------------------------------------------------------  
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Miranda do Corvo, 28-04-2014 ----------------------------------------------------------------------  

Maria de Lurdes Fonseca Figueiredo, Eng.ª (a).”------------------------------------------------  

Os restantes membros deliberaram por unanimidade conceder um prazo de 30 dias, 

para entrega dos elementos em falta e de acordo com informação técnica. -----------------------  

Processo n.º 32/2014, da firma "Pinho Puro - Construções, Ld.ª", com sede em Rua 

António Jardim, lote 4 - 3.º B - Coimbra, a solicitar licença para proceder ao 

licenciamento de obras de edificação relativas à construção de um edifício para fins 

agrícolas, sito em Longra - Braços, Semide. Tem junto informação técnica, informando 

que o processo não reúne condições para o seu deferimento. -------------------------------------  

Os restantes membros deliberaram por unanimidade indeferir o pedido, relativo à 

construção de um edifício para fins agrícolas, dado que não cumpre o estipulado no PDM, de 

acordo com o estabelecido na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, na sua atual redação. ---------------------------------------------------------  

Mais deliberou notificar o requerente nos termos do artigo 100.º e seguintes do Código 

do Procedimento Administrativo, para se pronunciar sobre a proposta de indeferimento. -------  

Prorrogação de prazo para reposição de legalidade urbanística: requerimento n.º 

5055/2014, de Florindo José Fernandes Santos, residente em Rua dos Lameiros - 

Carapinhal, Miranda do Corvo, a solicitar a prorrogação por 60 dias para apresentação do 

projeto de licenciamento. Tem junto informação técnica, do seguinte teor: -------------------  

“O requerente solicita, através do requerimento n.º 5055/2014 de 21 de março de 

2014, a prorrogação de 60 dias, para apresentação do projeto de licenciamento de acordo 

com o solicitado no ofício n.º 1199 de 28/02/2014 para reposição da legalidade urbanística 

sobre a realização de obras sem alvará de licença de construção no Carapinhal, pois necessita 

de documentos nomeadamente Conservatória do Registo Predial e do serviço local de 

Finanças. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Análise: -------------------------------------------------------------------------------------------------  

O presente pedido de prorrogação de prazo para apresentação de elementos não tem 

qualquer enquadramento legal, ficando o mesmo à consideração superior. ------------------------  

Proposta: -----------------------------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto deixamos à consideração superior a prorrogação de 30 dias para 

apresentação dos elementos em falta. ---------------------------------------------------------------------  

Mais se informa que relativamente a esta obra foi realizado o Auto de Notícia n.º 

46/2011 e instaurado o processo de contra-ordenação n.º 67/2011. ---------------------------------  
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À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 28-04-2014. ---------------------------------------------------------------------  

O Técnico, Lurdes Figueiredo, Eng.ª (a).”. -------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo de 30 dias, para entrega do 

projeto de licenciamento, de acordo com informação técnica. ---------------------------------------  

Deliberou ainda que relativamente ao processo de contraordenação n.º 67/2011 

deverá ser dado conhecimento à instrutora do processo, de forma a ser dada continuidade do 

mesmo. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Prorrogação de prazo para reposição de legalidade urbanística: requerimento n.º 

5993/2014, de Augusto Arnaut dos Santos, residente em Rua D. Afonso Henriques, n.º 20 - 

Miranda do Corvo, a solicitar a prorrogação do prazo para apresentação de projeto. Tem 

junto informação técnica, do seguinte teor: ------------------------------------------------------------  

“O requerente solicita, através do requerimento n.º 5993/2014 de 17 de abril de 

2014, algum tempo para o projeto ser concretizado em resposta ao ofício n.º 2119 de 

10/04/2014 reposição da legalidade urbanística sobre a realização de obras sem alvará de 

licença de construção no Bairro Novo – Miranda do Corvo. ---------------------------------------------  

Análise: -------------------------------------------------------------------------------------------------  

O presente pedido de prorrogação de prazo para apresentação de elementos não tem 

qualquer enquadramento legal, ficando o mesmo à consideração superior. ------------------------  

Proposta: -----------------------------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto deixamos à consideração superior a prorrogação de 30 dias para 

apresentação dos elementos em falta. ---------------------------------------------------------------------  

Mais se informa que relativamente a esta obra foi realizado o Auto de Notícia n.º 

48/2012 e instaurado o processo de contra-ordenação n.º 51/2012. ---------------------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 05-05-2014. ---------------------------------------------------------------------  

O Técnico, Lurdes Figueiredo, Eng.ª (a).”. -------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo de 30 dias, para proceder à 

reposição da legalidade urbanística, de acordo com informação técnica. ---------------------------  

Deliberou ainda que relativamente ao processo de contraordenação n.º 51/2012 

deverá ser dado conhecimento à instrutora do processo, de forma a ser dada continuidade do 

mesmo. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Prorrogação de prazo para apresentação de pedido de licenciamento: 

requerimento n.º 3747/2014, de José Domingos da Piedade Mendes, residente em Bairro 

de Sá Carneiro, Miranda do Corvo, a solicitar informação relativamente ao procedimento a 

tomar, relativamente ao processo de contraordenação n.º 16/2014. Tem junto informação 

técnica, do seguinte teor: -----------------------------------------------------------------------------------  

“Verifica-se, de acordo com a informação anexa, que o munícipe José Domingos da 

Piedade Mendes, ainda não deu cumprimento a notificação da Câmara sob ofício com a 

referência n.º 439, de 23/01/2014, referente ao pedido de licenciamento da obra por ele 

executada na localidade de Espinho, sem o respetivo alvará de obras de edificação emitida 

pela entidade competente. -----------------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto, propõe-se que seja concedido um novo prazo de 15 dias ao munícipe 

em questão, para apresentar o pedido de licenciamento das obras em causa, sendo este 

instruído de acordo com o previsto no Regime de Jurídico da Urbanização e da Edificação 

(Dec.-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua actual redacção), conjugado com o 

estabelecido no Art.º 11.º da Portaria 232/2008, de 11 de Março. ------------------------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 17 de abril de 2014. -----------------------------------------------------------  

O Técnico, Carlos Santos (a).”. --------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo de 15 dias, para 

apresentação do pedido de licenciamento, de acordo com informação técnica. -------------------  

Prorrogação de prazo para reposição de legalidade urbanística: requerimento n.º 

5382/2014, de António Antunes Marques, residente em Rua Principal - Braços, 540 - 

Miranda do Corvo, a solicitar a prorrogação do prazo pelo período de 60 dias, para 

apresentação do pedido de licenciamento. Tem junto informação técnica, do seguinte 

teor: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

“O requerente solicita, através do requerimento n.º 5382/2014 de 4 de Abril de 2014, 

a prorrogação de 60 dias, para apresentação do projeto de licenciamento de acordo com o 

solicitado no ofício n.º 430 de 23/01/2014 para reposição da legalidade urbanística sobre a 

realização de obras sem alvará de licença de construção em Braços. --------------------------------  

Análise: -------------------------------------------------------------------------------------------------  

O presente pedido de prorrogação de prazo para apresentação de elementos não tem 

qualquer enquadramento legal, ficando o mesmo à consideração superior. ------------------------  

Proposta: -----------------------------------------------------------------------------------------------  
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Face ao exposto deixamos à consideração superior a prorrogação de 30 dias para 

apresentação dos elementos em falta. ---------------------------------------------------------------------  

Mais se informa que relativamente a esta obra foi realizado Auto de Notícia n.º 

58/2013 e instaurado o processo de contra-ordenação n.º 65/2013. ---------------------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 28-04-2014. ---------------------------------------------------------------------  

O Técnico, Lurdes Figueiredo, Eng.ª (a).” --------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo de 30 dias, para 

apresentação do pedido de licenciamento, de acordo com informação técnica. -------------------  

Deliberou ainda que relativamente ao processo de contraordenação n.º 65/2013 

deverá ser dado conhecimento à instrutora do processo, de forma a ser dada continuidade do 

mesmo. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Prorrogação de prazo para reposição de legalidade urbanística: requerimento n.º 

4213/2014, de Maria Odete da Cruz Vasconcelos Osório, residente em Rua das Amoreiras, 

40 - Miranda do Corvo, a solicitar a prorrogação do prazo pelo período de 90 dias, para 

apresentação de elementos solicitados. Tem junto informação técnica, do seguinte teor: -  

“A requerente solicita, através do requerente n.º 4213/2014 de 14 de março de 2014, 

a prorrogação por mais de 90 dias (para apresentação do projeto de licenciamento), da 

prorrogação de 30 dias já cedida no ofício n.º 449 de 24/01/2014 para reposição da legalidade 

urbanística sobre a realização de obras sem alvará de licença de construção na Rua das 

Amoreiras – Miranda do Corvo, uma vez que analisados todos os documentos que possui, tem 

de mandar proceder à retificação da área do terreno em questão fato este que desconhecia 

até então. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Análise: -------------------------------------------------------------------------------------------------  

O presente pedido de prorrogação de prazo para apresentação de elementos não tem 

qualquer enquadramento legal, ficando o mesmo à consideração superior. ------------------------  

Proposta: -----------------------------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto deixamos à consideração superior a prorrogação de 30 dias para 

apresentação dos elementos em falta. ---------------------------------------------------------------------  

Mais se informa que relativamente a esta obra foi realizado Auto de Notícia n.º 

33/2012 e instaurado o processo de contra-ordenação n.º 22/2012. ---------------------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 28-04-2014. ---------------------------------------------------------------------  
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O Técnico, Lurdes Figueiredo, Eng.ª (a).”. -------------------------------------------------------    

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo de 30 dias, para 

apresentação do projeto de licenciamento, de acordo com informação técnica. ------------------  

Deliberou ainda que relativamente ao processo de contraordenação n.º 22/2012 

deverá ser dado conhecimento à instrutora do processo, de forma a ser dada continuidade do 

mesmo. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Prorrogação de prazo para reposição de legalidade urbanística: requerimento n.º 

5218/2014, de Alfredo Luís da Cruz Rodrigues, residente em Espinho - Miranda do Corvo, 

a solicitar a prorrogação do prazo para apresentação do projeto de licenciamento. Tem 

junto informação técnica, do seguinte teor: ------------------------------------------------------------  

“O requerente solicita, através do requerimento n.º 5218/2014 de 02 de Abril de 

2014, a prorrogação de prazo, para apresentação do projeto de licenciamento de acordo com 

o solicitado no ofício n.º 1616 de 20/03/2014 para reposição da legalidade urbanística sobre a 

realização de obras sem alvará de licença de construção na Rua do Carril em Espinho – 

Miranda do Corvo, uma vez que a Entidade Regional da Reserva Agrícola de Centro já emitiu 

parecer favorável. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

Análise: -------------------------------------------------------------------------------------------------  

O presente pedido de prorrogação de prazo para apresentação de elementos não tem 

qualquer enquadramento legal, ficando o mesmo à consideração superior. ------------------------  

Proposta: -----------------------------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto deixamos à consideração superior a prorrogação de 30 dias para 

apresentação dos elementos em falta. ---------------------------------------------------------------------  

Mais se informa que relativamente a esta obra foi realizado Auto de Notícia n.º 

63/2012 e instaurado o processo de contra-ordenação n.º 58/2012. ---------------------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 28-04-2014. ---------------------------------------------------------------------  

O Técnico, Lurdes Figueiredo, Eng.ª (a).”. -------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo de 30 dias, para 

apresentação do projeto de licenciamento, de acordo com informação técnica. ------------------  

Deliberou ainda que relativamente ao processo de contraordenação n.º 58/2012 

deverá ser dado conhecimento à instrutora do processo, de forma a ser dada continuidade do 

mesmo. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador Sérgio Sêco, comunicou o seu impedimento no processo seguinte, 

por motivo de ligações familiares. --------------------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Senhor Presidente conheceu a 

existência do impedimento e declarou-o. ------------------------------------------------------------------  

Ausência de reposição de legalidade urbanística: requerimento n.º 1138/2004, de 

Luís Filipe Cancela Caetano, residente em Moinhos - Miranda do Corvo, a solicitar a 

prorrogação do prazo para apresentação do projeto de licenciamento. Tem junto 

informação técnica, do seguinte teor: --------------------------------------------------------------------  

“Na sequência da elaboração de informação técnica, em anexo, relativa à ausência de 

reposição de legalidade urbanística foi solicitada nova informação sobre a possibilidade de 

regularização no âmbito do PDM. ----------------------------------------------------------------------------  

De acordo com o solicitado informamos que a proposta de demolição da presente 

obra, como forma de reposição de legalidade urbanística, baseia-se na ausência do pedido de 

licenciamento das obras executadas sem licença de construção e não na impossibilidade de 

licenciamento das mesmas. -----------------------------------------------------------------------------------  

Alertamos que se tratam de obras executadas sem alvará de licença e detetadas pelos 

serviços de fiscalização em 2007. ---------------------------------------------------------------------------  

Como referido na informação em anexo, a partir da referida data, o requerente foi 

várias vezes notificado para solicitar o licenciamento da obra, através dos seguintes ofícios: 

- 9078 de 11/09/2007; -------------------------------------------------------------------------------  

- 10456 de 17-10-2007; ------------------------------------------------------------------------------  

- 2751 de 13-03-2008; --------------------------------------------------------------------------------  

- 4516 de 07-05-2008; --------------------------------------------------------------------------------  

- 7518 de 06-10-2011; --------------------------------------------------------------------------------  

- 249 de 13-01-2012; ---------------------------------------------------------------------------------  

- 3177 de 13-06-2012; --------------------------------------------------------------------------------  

Em 06/09/2012 foi deliberado pela autarquia alertar o dono de obra que caso não 

procedesse ao licenciamento da obra teria de proceder à sua demolição. --------------------------  

Em 21/09/2012 o requerente foi notificado novamente através do oficio n.º 5013 do 

teor da deliberação camarária, ou seja, caso não procedesse à reposição da legalidade 

urbanística, através do licenciamento da obra, seria aplicado o previsto no artigo 106.º do 

Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, na sua atual redação. --------------------------------  
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Apesar das várias notificações até à data não há registo do pedido de licenciamento 

das obras executadas sem alvará de licença, (ampliação e alteração de moradia existente) 

pelo que o requerente não repôs a legalidade urbanística.---------------------------------------------  

Relativamente à possibilidade de regularização no âmbito do PDM a mesma apenas só 

será possível de aferir após a eventual entrega dos elementos solicitados pela autarquia. ------  

Face ao exposto mantenho o proposto em informação técnica de 31/03/2014, ou seja: 

1 - Relativamente ao processo de reposição de legalidade urbanística: --------------------  

Uma vez que o requerente, apesar das várias notificações, não procedeu à reposição 

da legalidade urbanística, o procedimento legal a aplicar, salvo melhor opinião, é o previsto 

no artigo 106.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, na sua atual redação, ou 

seja, a autarquia ordenar a demolição das obras executadas sem alvará de licença e a 

reposição do terreno nas condições em que se encontrava antes da data de início das obras ou 

trabalhos, fixando um prazo para o efeito. ----------------------------------------------------------------  

2– Relativamente ao processo de contra-ordenação: -------------------------------------------  

Que seja dado conhecimento da ausência de reposição de legalidade urbanística à 

instrutora do processo de contra-ordenação. -------------------------------------------------------------   

À Consideração Superior -----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 05-05-2014 ----------------------------------------------------------------------  

Pedro José Correia de Paiva, Eng.º (a).”. --------------------------------------------------------  

Os restantes membros deliberaram por unanimidade conceder um último prazo de 15 

dias, para proceder à reposição da legalidade urbanística, de acordo com informação técnica. 

Mais deliberou dar conhecimento à instrutora do processo de contraordenação, de 

forma a ser dada continuidade do mesmo. ----------------------------------------------------------------  

Processo n.º 51/2012 de João de Albuquerque Rodrigues, residente em Rua 

General Humberto Delgado, 9 - A, 4.º Dt.º - Coimbra, a solicitar licença para proceder a 

alterações em relação ao projeto inicialmente aprovado (projeto de arquitetura). Tem 

junto informação técnica, propondo o deferimento do pedido. ------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura, referente ao 

licenciamento de alterações ao projeto inicial, relativo à construção de moradia unifamiliar e 

muro de vedação, de acordo com a informação técnica devendo o requerente ser notificado 

para proceder à junção ao processo, do projeto de estabilidade, no prazo de seis meses, de 

acordo com a informação técnica. --------------------------------------------------------------------------  
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Prorrogação de prazo para reposição de legalidade urbanística: requerimento n.º 

6046/2014, de José Manuel dos Santos, residente em Estrada Real - Miranda do Corvo, a 

solicitar a prorrogação por 60 dias para apresentação dos documentos necessários à 

legalidade urbanística. Tem junto informação técnica, do seguinte teor: -----------------------  

“O requerente solicita, através do requerente n.º 6049/2014 de 21 de abril de 2014, a 

prorrogação de prazo de 60 dias “em virtude, por problemas decorrentes, numa primeira 

fase, de questões de saúde, e, numa segunda por se tratar da apresentação de projetos cuja 

execução demoraram mais do que inicialmente previa. Assim, e atendendo à especificidade 

do projeto de alterações a apresentar”, em resposta ao ofício n.º 2117 de 10/04/2014 para 

reposição da legalidade urbanística sobre a realização de obras sem alvará de licença de 

construção na Estrada Real – Miranda do Corvo. ----------------------------------------------------------  

Análise: -------------------------------------------------------------------------------------------------  

O presente pedido de prorrogação de prazo para apresentação de elementos não tem 

qualquer enquadramento legal, ficando o mesmo à consideração superior. ------------------------  

Proposta: -----------------------------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto deixamos à consideração superior a prorrogação de 30 dias para 

apresentação dos elementos em falta. ---------------------------------------------------------------------  

Mais se informa que relativamente a esta obra foi realizado Auto de Notícia n.º 

05/2009 e 110/2013 e instaurado o processo de contra-ordenação n.º 125/2013. -----------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 28-04-2014. ---------------------------------------------------------------------  

O Técnico, Lurdes Figueiredo, Eng.ª (a).”. -------------------------------------------------------    

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo de 30 dias, para entrega de 

projeto e de acordo com informação técnica. ------------------------------------------------------------  

Deliberou ainda que relativamente ao processo de contraordenação n.º 125/2013 

deverá ser dado conhecimento à instrutora do processo, de forma a ser dada continuidade do 

mesmo. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Prorrogação de prazo para reposição de legalidade urbanística: requerimento n.º 

6325/2014, de Eduardo Bento Simões, residente em Rua Dr. Clemente de Carvalho - 

Pereira, Miranda do Corvo, a solicitar a prorrogação por 30 dias para apresentação de 

elementos solicitados. Tem junto informação técnica. -----------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo de 30 dias, para entrega dos 

elementos em falta e de acordo com informação técnica. ---------------------------------------------  
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Processo n.º 3/2013, de Júlio Libânio Santos Marques, residente em Rua do 

Carvalho - Pedreira, Miranda do Corvo, a solicitar licença para realização de obras de 

ampliação do anexo e alteração da ampliação do edifício e garagem (projeto de 

arquitetura), sito em Pedreira - Rio de Vide, Miranda do Corvo. Tem junto informação 

técnica, propondo o deferimento do pedido. -----------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura, relativo a 

alterações no decorrer da obra (obras de ampliação de anexo e alteração da implantação do 

edifício e garagem), de acordo com a informação técnica, devendo o requerente ser 

notificado para proceder à junção ao processo, dos projetos de especialidades, no prazo de 

seis meses. -------------------------------------------------------------------------------------------------------   

Processo n.º 204/2013, de Armando José Fernandes Rodrigues, residente em 

Bujos, Miranda do Corvo, a solicitar licença para proceder a obras de alteração e 

ampliação de moradia existente, alteração de uso de moradia unifamiliar para moradia 

unifamiliar e serviços e construção de anexo (projeto de arquitetura e especialidades), 

sito em Bujos, Miranda do Corvo. Tem junto informação técnica, propondo o deferimento 

do pedido. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura e atendendo a 

que os projetos de especialidades estão instruídos em conformidade, a Câmara deliberou por 

unanimidade aprovar o licenciamento das obras de alteração e ampliação de moradia 

existente, alteração de uso de moradia unifamiliar para moradia unifamiliar e serviços e 

construção de anexo, devendo o requerente, solicitar a emissão do alvará de obras de 

edificação, no prazo de um ano, mediante a entrega dos documentos constantes na 

informação técnica. --------------------------------------------------------------------------------------------  

Prorrogação de prazo para apresentação de elementos: requerimento n.º 

5984/2014, da empresa "Vitopipas - Construções, Ld.ª", com sede em Lameira de S. 

Pedro, Luso - Mealhada, a solicitar a prorrogação por 60 dias para apresentação de 

documentos solicitados, relativos ao processo de obras n.º 12/2014. Tem junto 

informação técnica. -------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo de 30 dias, para entrega dos 

elementos em falta e de acordo com informação técnica. ---------------------------------------------  

Deliberou ainda que relativamente ao processo de contraordenação n.º 03/2012 

deverá ser dado conhecimento à instrutora do processo, de forma a ser dada continuidade do 

mesmo. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Processo n.º 140/2013, de Jorge Sousa Tavares Pereira, residente em Rua da Eira, 

n.º 2 - Carapinhal, Miranda do Corvo, a solicitar licença para proceder à demolição de 

edificação existente e construção de edificação destinada a garagem, arrumos e muro de 

vedação (projeto de arquitetura e especialidades), sito em Carapinhal - Miranda do Corvo. 

Tem junto informação técnica, propondo o deferimento do pedido. -----------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura e atendendo a 

que os projetos de especialidades estão instruídos em conformidade, a Câmara deliberou por 

unanimidade aprovar o licenciamento da demolição de edificação existente e construção de 

edificação destinada a garagem e arrumos e muro de vedação, devendo o requerente, 

solicitar a emissão do alvará de obras de edificação, no prazo de um ano, mediante a entrega 

dos documentos constantes na informação técnica. -----------------------------------------------------  

Deliberou ainda que relativamente ao processo de contraordenação, deverá ser dado 

conhecimento à instrutora do processo, de forma a ser dada continuidade do mesmo. ----------  

Processo n.º 52/2014, de Lídia do Carmo Correia, residente em Cadaixo - Miranda 

do Corvo, a solicitar licença para proceder à alteração e ampliação de um edifício para 

arrumos, sito em Cadaixo - Miranda do Corvo. Tem junto informação técnica, propondo o 

deferimento do pedido. --------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura e atendendo a 

que os projetos de especialidades estão instruídos em conformidade, a Câmara deliberou por 

unanimidade aprovar a alteração e ampliação de um edifício para arrumos, devendo o 

requerente, solicitar a emissão do alvará de obras de edificação, no prazo de um ano, 

mediante a entrega dos documentos constantes na informação técnica. ----------------------------  

Processo n.º 226/2013 de José Mário Correia Marques, residente em Rua Dr. 

Clemente de Carvalho - Pereira, Miranda do Corvo, a solicitar licença para proceder à 

reconstrução, alteração e ampliação de uma moradia unifamiliar (projetos de 

especialidades), sito em Espinho, Miranda do Corvo. Tem junto informação dos Serviços 

Técnicos, propondo o deferimento do pedido. ---------------------------------------------------------  

Atendendo a que os projetos de especialidades estão instruídos em conformidade, a 

Câmara deliberou por unanimidade aprovar a reconstrução, alteração e ampliação de uma 

moradia unifamiliar, devendo o requerente entregar os documentos constantes na informação 

técnica, no prazo de 30 dias, para solicitar a emissão do alvará de obras de edificação. --------  

Processo n.º 138/2013 de Camilo da Costa, residente em Praceta Gomes Eanes de 

Zurara, 1 - r/c Esq.º - Amadora, a solicitar licença para proceder à reconstrução de casa 



 
 

 

 
Ata 16 de maio de 2014 
Nº 11  

161 

de arrumos (projetos de especialidades), sito em Pedreira, Miranda do Corvo. Tem junto 

informação dos Serviços Técnicos, propondo o deferimento do pedido. -------------------------  

Atendendo a que os projetos de especialidades estão instruídos em conformidade, a 

Câmara deliberou por unanimidade aprovar a reconstrução de casa de arrumos, devendo o 

requerente, solicitar a emissão do alvará de obras de edificação, no prazo de um ano, 

mediante a entrega dos documentos constantes na informação técnica. ----------------------------  

Seguidamente o Vereador Miguel Brandão, comunicou o seu impedimento, de acordo 

com o previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento Administrativo, no processo 

seguinte, passando a palavra ao Senhor Presidente. -----------------------------------------------------   

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Presidente da Câmara Municipal 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------  

Processo n.º 45/2014 de José dos Santos Brandão, residente em Rua do Ribeiro - 

Braços 38, Miranda do Corvo, a solicitar licença para proceder à ampliação de moradia e 

construção de anexo (projeto de arquitetura), sito em Braços - Semide, Miranda do Corvo. 

Tem junto informação dos Serviços Técnicos, propondo o deferimento do pedido. -----------  

Os restantes membros deliberaram por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura 

e atendendo a que os projetos de especialidades estão instruídos em conformidade, a Câmara 

deliberou por unanimidade aprovar a ampliação de moradia unifamiliar e construção de 

anexo, devendo o requerente entregar os documentos constantes na informação técnica, no 

prazo de 30 dias, para solicitar a emissão do alvará de obras de edificação. -----------------------  

REQUERIMENTOS DIVERSOS  

Programa de incentivo à natalidade: requerimento n.º 5584/2014, de Lara Branco 

Miguel Rodrigues, residente em Rua João Paulo II, 13 - Miranda do Corvo, a requerer 

incentivo à natalidade por ter sido mãe, em 19 de abril de 2013. Tem junto informação da 

Técnica, Luísa Camilo, propondo a atribuição de subsídio no valor de 500,00 euros e 

abertura da Conta Crescente Jovem e informação da Área Financeira, informando da 

existência de fundos disponíveis. --------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido de acordo com a informação da 

Técnica de Serviço Social, atribuindo um subsídio, no valor de 500,00 euros, pelo nascimento 

do seu filho António Branco Rodrigues Serra e proceder à respetiva abertura de Conta 

Crescente Jovem, de acordo com a informação técnica e informação da Área Financeira 

Património e Aprovisionamento.  ----------------------------------------------------------------------------  
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Programa de incentivo à natalidade: requerimento n.º 5167/2014, de Elisabete 

Silva Bernardo, residente em Rua João Paulo II, 26 - r/c, Miranda do Corvo, a requerer 

incentivo à natalidade por ter sido mãe, em 27 de junho de 2012. Tem junto informação 

da Técnica, Luísa Camilo, propondo a atribuição de subsídio no valor de 300,00 euros e 

abertura da Conta Crescente Jovem e informação da Área Financeira, informando da 

existência de fundos disponíveis. --------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido de acordo com a informação da 

Técnica de Serviço Social, atribuindo um subsídio, no valor de 300,00 euros, pelo nascimento 

do seu filho Lucas Silva Bernardo e proceder à respetiva abertura de Conta Crescente Jovem, 

de acordo com a informação técnica e informação da Área Financeira Património e 

Aprovisionamento. ----------------------------------------------------------------------------------------------   

Programa de incentivo à natalidade: requerimento n.º 6005/2014, de Sónia 

Margarida de Jesus de Paiva Brandão, residente em Rua do Bairro Novo, n.º 143 - Semide, 

Miranda do Corvo, a requerer incentivo à natalidade por ter sido mãe, em 7 de agosto de 

2013. Tem junto informação da Técnica, Luísa Camilo, propondo a atribuição de subsídio 

no valor de 250,00 euros e abertura da Conta Crescente Jovem e informação da Área 

Financeira, informando da existência de fundos disponíveis. ---------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido de acordo com a informação da 

Técnica de Serviço Social, atribuindo um subsídio, no valor de 250,00 euros, pelo nascimento 

da sua filha Leonor Brandão Marques e proceder à respetiva abertura de Conta Crescente 

Jovem, de acordo com a informação técnica e informação da Área Financeira Património e 

Aprovisionamento. ----------------------------------------------------------------------------------------------   

Pagamento em prestações: requerimento n.º 18851/2014, de Celestina dos Anjos 

Almeida Gonçalves, residente em Rua Eng.º Duarte Pacheco - Lousã, a solicitar o 

pagamento em prestações do lote n.º 78 do mercado municipal, destinado à venda 

indiferenciada, devido a dificuldades financeiras. Tem junto informação da funcionária, 

Fátima Simões, informando que o pedido não pode ser deferido, uma vez que não cumpre 

o estipulado no n.º 2 do art.º 196 do Código do Processo Tributário. ----------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade indeferir o pedido de pagamento em prestações 

do lote n.º 78 do mercado municipal, uma vez que o mesmo não cumpre o estipulado no n.º 2 

do art.º 196 do Código do Processo Tributário. -----------------------------------------------------------   

Pedido de colocação de mesas e cadeiras para serviço de cafetaria: requerimento 

n.º 5175/2014, de José Augusto Lobo Monteiro, residente em Rua Dr. José Carlos Pereira 
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de Carvalho, Miranda do Corvo, a solicitar a concessão de licença para ocupação de via 

pública com esplanada, na Rua Sebastião da Cruz Lopes, fração c, loja 3 do bloco 4 - 

Miranda do Corvo. Tem junto informação técnica, do seguinte teor: -----------------------------  

“Pretensão ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Sob requerimento registado com o n.5175 de 01 de Abril de 2014, José Augusto Lobo 

Monteiro solicitou a câmara o seguinte: --------------------------------------------------------------------  

“Colocação de mesas e cadeiras para serviço de cafetaria/na rua Sebastião da Cruz 

Lopes, Fracção C, Loja 3 do bloco 4”. ----------------------------------------------------------------------  

 Análise -------------------------------------------------------------------------------------------------  

A título de esclarecimento, informa-se que para o local a que se refere o presente 

pedido, a anterior gerência do estabelecimento de bebidas, instalou no mesmo, uma 

esplanada que ocupava dois lugares de estacionamento público, autorizada pela câmara. ------  

 Essa autorização, aprovada na reunião da câmara de 05/07/2012, foi de carácter 

experimental e de ocupação temporária até ao final do ano 2012, visto que a informação 

técnica elaborada sobre o pedido de instalação desta esplanada referia a dado passo que “…a 

esplanada não oferece segurança, pois está localizada no meio dos carros que estacionam sem 

qualquer delimitação”. ----------------------------------------------------------------------------------------  

Proposta ------------------------------------------------------------------------------------------------  

Se eventualmente a câmara aprovar o presente pedido, deverá ser providenciado a 

delimitação do espaço através de colocação de floreiras ou outros elementos de idênticas 

características, para efeitos de delimitação do espaço destinado a esplanada ---------------------  

À consideração Superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 17 de Abril de 2014 -----------------------------------------------------------  

O Técnico, Carlos Santos, Eng.º (a).”. ------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o teor da informação técnica, devendo 

os serviços, procederem à delimitação e segurança do espaço, com indicação da área a 

ocupar.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Pagamento de água em prestações, devido a excesso de água, provocado por 

rotura de contador: requerimento n.º 19435/2013, de Fernando Manuel Navarro da Rosa, 

a solicitar o pagamento da dívida da água que possui em prestações, devido ao excesso de 

água, provocado por rotura depois do contador. Tem junto informação técnica, do 

seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
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“Relativamente ao ofício do consumidor Fernando Manuel Navarro da Rosa, residente 

na Rua do Rei, 97 – Granja de Semide, informo de que existem duas faturas – novembro e 

dezembro de 2013, por liquidar, no valor total de 424.17 euros. -------------------------------------  

 De acordo com o exposto pelo munícipe, o consumo de 267m3, terá tido origem 

numa rotura depois do contador, pelo que o mesmo solicita que sejam revistas as tarifas de 

lixo e de água. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 Assim, informo que no dia 12 de novembro de 2013 o leitor recolheu a leitura que 

perfaz o consumo de 267m3 – 134m3 na fatura de novembro, emitida em 02/12/2013 e 133 

m3 na fatura de dezembro, emitida em 28/12/2013; ---------------------------------------------------  

De acordo com o Regulamento do Serviço de Abastecimento de Água Público de 

Miranda do Corvo: ----------------------------------------------------------------------------------------------  

Artigo 42.º - Rotura nos sistemas prediais --------------------------------------------------------  

1-Logo que seja detetada uma rotura ou fuga de água em qualquer ponto nas redes 

prediais de distribuição predial ou nos dispositivos de utilização, deve ser promovida a 

reparação pelos responsáveis pela sua conservação. ----------------------------------------------------    

2-Os utilizadores são responsáveis por todo o gasto de água nas redes de distribuição 

predial e seus dispositivos de utilização. -------------------------------------------------------------------  

3-No caso de comprovada rotura, o volume de água perdida e não recolhida pela rede 

de saneamento não é considerado para efeitos de faturação do serviço de saneamento e de 

gestão de resíduos urbanos, quando indexados ao consumo de água. --------------------------------  

Mais se informa que ao abrigo do artigo 26.º do Regulamento de Taxas,  Preços e 

outras Receitas do Município, pode o munícipe solicitar o pagamento em prestações. No que 

se refere ao processo de execução fiscal, deverá o mesmo ser anulado, dado que o munícipe 

apresentou requerimento ainda dentro do prazo legal para pagamento da 1.ª fatura. -----------  

- É o que me cumpre informar.---------------------------------------------------------------------  

A Assistente Técnica, Eugénia Farinha (a).”. ----------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade anular o processo de execução fiscal, de acordo 

com a informação técnica. ------------------------------------------------------------------------------------  

Deliberou ainda remeter o processo aos serviços para elaborem informação com 

cálculo do maior número de prestações em que o requerente poderá efetuar o pagamento, 

para ser presente na próxima reunião camarária. --------------------------------------------------------  

PROPOSTAS E OUTRAS DELIBERAÇÕES  
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Atribuição de medalhas municipais de serviço público: presente proposta do 

Presidente da Câmara, a propor a atribuição de medalhas municipais de serviço público de 

grau prata e grau ouro, do seguinte teor: ---------------------------------------------------------------  

“ ATRIBUIÇÃO DE MEDALHAS MUNICIPAIS DE SERVIÇO PÚBLICO ------------------------------  

A Câmara e a Assembleia Municipal aprovaram em 1999 o Regulamento Municipal de 

Medalhas Honoríficas, no qual se prevê a atribuição de vários tipos de medalhas. ----------------  

Cumprindo o regulamento, proponho a atribuição da Medalha Municipal se Serviço 

Público aos funcionários, de acordo com o regulamento referido, que possuem 20 e 30 anos de 

serviço, tendo em atenção o levantamento efectuado pelos serviços administrativos da 

autarquia. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Assim, e de acordo com a informação dos serviços, proponho que sejam atribuídas 

medalhas municipais de serviço público: -------------------------------------------------------------------  

Grau prata aos funcionários: ------------------------------------------------------------------------  

Olinda Antunes Pais; ---------------------------------------------------------------------------------  

Pedro António Dias Carvalho; -----------------------------------------------------------------------  

Carlos Manuel Mendes Francisco; ------------------------------------------------------------------  

Fernando Lopes Nunes; ------------------------------------------------------------------------------  

Agostinho Tomás de Paiva Rodrigues; -------------------------------------------------------------  

Joaquim Manuel Simão Gonçalves. ----------------------------------------------------------------  

Grau ouro aos funcionários: -------------------------------------------------------------------------  

Dulcina Maria Lopes Simões; ------------------------------------------------------------------------  

Júlia Maria Lourenço Ferreira Antunes; -----------------------------------------------------------  

José Isidro Paulino Mendes. -------------------------------------------------------------------------  

Paços do Município de Miranda do Corvo, 30 de abril de 2014 -------------------------------  

O Presidente da Câmara Municipal de Miranda do Corvo, António Miguel Costa Baptista 

(a).”. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a aprovar de atribuição de medalhas 

municipais de serviço público. -------------------------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 1 do artigo 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador Sérgio Seco comunicou o seu impedimento no processo seguinte, 

por motivo de ser Presidente da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de 

Miranda do Corvo. ----------------------------------------------------------------------------------------------  
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Nos termos do previsto no n.º 3 do artigo 45.º o Senhor Presidente da Câmara 

Municipal conheceu a existência do impedimento e declarou-o. --------------------------------------  

Subsidio secção kickboxing - tapetes 2014: presente informação do técnico 

superior, Carlos Rafael, a informar acerca da eficácia de subsídio atribuído à secção de 

kickboxing da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Miranda do Corvo. ----  

Os restantes membros tomaram conhecimento da eficácia do subsídio, no valor de mil 

euros, à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Miranda do Corvo e deliberou 

por unanimidade remeter o processo à Área Financeira, Património e Aprovisionamento para 

processar o respetivo pagamento. ---------------------------------------------------------------------------  

Empreitada de "Construção da Casa das Artes", adjudicada à firma "Tecnorém - 

Engenharia e Construções, SA": presente informação da Área Financeira Património e 

Aprovisionamento a informar da existência de dotação orçamental e fundos disponíveis 

para assumir o respetivo compromisso relativamente ao valor remanescente da Revisão de 

Preços definitiva, no valor de 2.569,79€ (Iva Incluído).----------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade, num primeiro momento aprovar a revogação da 

deliberação camarária de 21 de fevereiro de 2014 relativa à revisão de preços, da empreitada 

da “Construção da Casa das Artes”, no valor de 2.569,79 euros e num segundo momento 

aprovar a revisão definitiva de preços da empreitada de “Construção da Casa das Artes”, no 

valor de 2.569,79 euros, de acordo com a informação de dotação orçamental e existência de 

cabimento e fundos disponíveis. -----------------------------------------------------------------------------  

Empreitada de "Construção de muro de apoio a habitação, na Feira da Sardinha", 

adjudicada à firma Construções Luciano e Filhos, Lda: presente informação da técnica 

superior, Adelina Duarte, propondo a aprovação do auto de medição n.º 1, referente a 

trabalhos contratuais, no valor de 2.150,00€ mais IVA. ----------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de medição n.º 1, referente a 

trabalhos contratuais, no valor de 2.150,00 euros mais IVA, da empreitada de "Construção de 

muro de apoio a habitação, na Feira da Sardinha", de acordo com a informação técnica e 

efetuar o pagamento. ------------------------------------------------------------------------------------------  

Cemitério Municipal: presente informação da funcionária Paula Osório, propondo 

um plano de pagamento para a compra da sepultura n.º 20 do Talhão J do Cemitério 

Municipal, em nome de Rosa Maria Lopes Carvalho, do seguinte teor: ---------------------------  

“Relativamente ao pedido da D. Rosa Maria Lopes Carvalho solicitando autorização 

para proceder ao pagamento em prestações da concessão da sepultura acima mencionada, 
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informo que depois de consultar o Regulamento de Taxas e Licenças em vigor neste município 

verifica-se que quando a dívida é superior ao dobro da retribuição mínima mensal é 

obrigatória a apresentação de garantia bancária e que o valor das prestações, o seu número e 

as datas de vencimento são determinados na deliberação ou despacho que possibilitará o 

pagamento em prestações. No entanto o número de prestações não poderá exceder as 12 e o 

mínimo de cada uma não poderá ser inferior ao valor de 25,00€.  ------------------------------------  

Assim caberá à Câmara deliberar sobe o presente pedido, uma vez que se torna 

necessária a apresentação da garantia bancária pelo facto do valor da concessão da sepultura 

ser de 2422,36€ e caso seja autorizado o pagamento em 12 prestações, o valor de cada seria 

de 201,86€. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

07/ 05/2014 --------------------------------------------------------------------------------------------  

A Funcionária, Paula Osório (a).” ------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o plano de pagamento em 12 prestações 

mensais, para a compra da sepultura número 20, do talhão J do Cemitério Municipal, onde se 

encontra inumado o seu marido Fernando Manuel Cancela dos Santos, de acordo com a 

informação técnica. --------------------------------------------------------------------------------------------    

Restituição de Taxas: presente informação da coordenadora da Área Financeira, 

Património e Aprovisionamento, Lourdes Silva, propondo a revogação da deliberação 

camarária de 04/04/2014, referente à restituição de taxas no valor de 438,00 euros, em 

nome de Cilene Maria Rodrigues Alves. ------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade, num primeiro momento aprovar a revogação da 

deliberação camarária de 4 de abril de 2014 relativa à restituição de taxa à munícipe Cilene 

Maria Rodrigues Alves e num segundo momento aprovar a restituição de 50% das taxas pagas, 

aquando da entrada do requerimento da emissão do alvará, no valor de 438,00 euros, de 

acordo com a informação de cabimento e fundos disponíveis. -----------------------------------------   

Empreitada de "Construção da Rede de Saneamento em Rio de Vide e Remodelação 

da Rede de Águas", adjudicada à firma Delfim de Jesus Martins e Irmão, Lda.: presente 

informação da Técnica Superior, Luísa Rodrigues, propondo a aprovação do auto de 

medição n.º 7 de trabalhos normais, no valor de 22.338,56 euros mais IVA. -------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de medição n.º 7, referente a 

trabalhos contratuais, no valor de 22.338,56 euros mais IVA da empreitada de "Construção da 
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Rede de Saneamento em Rio de Vide e Remodelação da Rede de Águas", de acordo com a 

informação técnica e efetuar o pagamento. ---------------------------------------------------------------  

Proposta preliminar do Plano de Pormenor da Área Envolvente à Estação do Corvo 

- 1.ª fase: presente informação das Técnicas, Fátima Ferreira e Ana Patricia Cortês, do 

seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

“A Metro Mondego S.A. enviou através do presente requerimento dois exemplares da 

proposta preliminar do Plano de Pormenor da Área Envolvente à Estação do Corvo (PPAEEC) 

correspondente à 1ª fase dos trabalhos entregue pela Inplenitus Land. -----------------------------  

Solicitaram ainda via email, que se junta em anexo, de modo a poderem dar 

continuidade aos procedimentos relativos ao assunto em epígrafe e ao cumprimento do plano 

de trabalhos e de pagamentos, se a Câmara Municipal de Miranda do Corvo considera 

entregues e aprovados os seguintes documentos: --------------------------------------------------------  

- Caracterização e diagnóstico da situação de referência -------------------------------------  

- Proposta preliminar de plano ---------------------------------------------------------------------  

- Entrega de levantamento cadastral -------------------------------------------------------------  

- Entrega de atualização cartográfica (com processo de homologação iniciado) ---------  

- Entrega de relatório no âmbito da avaliação ambiental estratégica ----------------------  

Analisados os referidos documentos cumpre-nos informar que foram detetadas os 

seguintes lapsos: ------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Planta 01 ----------------------------------------------------------------------------------------------  

A rede viária não está corretamente hierarquizada, aparecendo em primeiro lugar a 

Estrada Regional quando deveria aparecer a Estrada Nacional. Deverá esta situação ser 

reformulada sendo colocada por ordem de importância, tal como aparece no PRN. --------------  

Nesta planta a estrada 17-1 aparece identificada como EN 17-1 quando deveria estar 

identificada como ER 17-1. -----------------------------------------------------------------------------------  

- Plantas 06 e 07 --------------------------------------------------------------------------------------  

A sobreposição do limite da área de intervenção do PPAEEC, no extrato da planta de 

zonamento e de condicionantes do Plano de Urbanização, deverá ser feita sobre o formato 

vetorial fornecido e não sobre a imagem como acontece, evitando assim desfasamentos. ------  

- Planta 13 ----------------------------------------------------------------------------------------------  

A legenda não representa tudo o que se encontra no desenho, pelo que deverá ser 

melhorada. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Planta 14 ----------------------------------------------------------------------------------------------  
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As cores que identificam os diferentes tipos de uso do solo assim como a sua 

representação em legenda, não permite uma fácil identificação dos diferentes usos existentes 

na área de intervenção deste Plano de Pormenor, pelo que deverão ser melhoradas. ------------  

- Planta 15 ----------------------------------------------------------------------------------------------  

Em nossa opinião parece-nos que esta planta teria maior legibilidade caso contivesse 

o quadro que se encontra no anexo II do relatório. ------------------------------------------------------  

Esse quadro deveria ter a identificação das parcelas ordenada, por ordem crescente, 

e em cada parcela deveria ser feita uma subdivisão consoante o número de proprietários, 

evitando a repetição da mesma parcela. -------------------------------------------------------------------  

- Planta 18 ----------------------------------------------------------------------------------------------  

Verifica-se a representação de iluminação pública – candeeiros em locais de acesso 

privado.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Em legenda encontra-se representada a hipótese de “Transporte de energia elétrica – 

Poste de Baixa Tensão” que não se encontra representada no desenho. Deverão tais situações 

ser esclarecidas. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Planta 19 e 20 ---------------------------------------------------------------------------------------  

De acordo com o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial as plantas de 

implantação e condicionantes fazem parte das plantas que constituem o plano, sendo 

portanto as plantas fundamentais e como tal deveriam corresponder às plantas nº 1 e nº 2 

respetivamente. ------------------------------------------------------------------------------------------------    

- Relatório ----------------------------------------------------------------------------------------------  

Chama-se a atenção que na pág. 11 onde se encontram identificados os elementos 

que acompanham o plano deverá ser acrescentada a ficha de dados estatísticos, tal como 

prevê a alínea c), do n.º 3, da Portaria n.º 138/2005, de 02/02. --------------------------------------  

Face ao exposto e considerando que os elementos entregues correspondem à proposta 

preliminar do PPAEEC e tendo em conta que se trata de pequenos lapsos que não colocam em 

causa a estrutura e coerência do plano, nesta fase, assim como os elementos que o devem 

constituir e acompanhar, podendo ser retificados/corrigidos na fase seguinte, somos de 

opinião de que a proposta agora apresentada reúne condições para aprovação. -------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 11 de abril de 2014 ------------------------------------------------------------  

Ana Patrícia Cortês, Dr.ª (a); Fátima Ferreira, Dr.ª (a), Técnicas de Planeamento 

Regional e Urbano”. --------------------------------------------------------------------------------------------  
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A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a proposta preliminar do Plano de 

Pormenor da Área Envolvente à Estação do Corvo – 1.ª Fase, de acordo com informação 

técnica e enviar à Metro-Mondego para conhecimento. -------------------------------------------------    

Proposta de valor para bilhete de espetáculo dos Antigos Tunos da Universidade de 

Coimbra: presente informação das Técnicas, Margarida Mota e Ana Figueiredo, propondo o 

valor de 3,00 euros para o bilhete do espetáculo do dia 23 de maio dos Antigos Tunos da 

Universidade de Coimbra. -----------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o valor do bilhete, no valor de três 

euros, para o espetáculo dos Antigos Tunos da Universidade de Coimbra, a realizar no dia 23 

de maio de 2014, na Casa das Artes. ------------------------------------------------------------------------    

Empreitada de "Requalificação do Alto do Calvário e Espaço Envolvente", 

adjudicada à firma "Fitonovo, S.A.": presente informação da Técnica Superior, Ana 

Figueiredo, propondo a aprovação do auto de medição n.º 12 referente a trabalhos 

contratuais, no valor de 29.644,46 euros mais IVA. ---------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de medição n.º 12, referente a 

trabalhos contratuais, no valor de 29.644,46 euros mais IVA da empreitada de "Requalificação 

do Alto do Calvário e Espaço Envolvente", de acordo com a informação técnica e efetuar o 

pagamento. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Empreitada de "Reconstrução da Torre e da Cisterna do Antigo Castelo de Miranda 

do Corvo", adjudicada à firma "Isidovias - Investimentos, Lda": presente informação da 

Técnica Superior, Ana Figueiredo, propondo a aprovação do auto de medição n.º 10 de 

trabalhos contratuais, no valor de 15.648,75 euros mais IVA. --------------------------------------  

Nos termos do previsto no artigo 48º do Código do Procedimento Administrativo, o 

Vereador Rui Godinho pediu dispensa de intervir no presente procedimento por fazer parte 

dos quadros técnicos da empresa ----------------------------------------------------------------------------    

Nos termos do previsto no  art.º 50.º que por sua vez remete para o n.º 3 e 4 do art. 

45.ºdo Código do Procedimento Administrativo o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

conheceu dos motivos da dispensa de intervir no procedimento e declarou-o. ---------------------  

Os restantes membros da Câmara deliberaram por unanimidade aprovar o auto de 

medição n.º 10, referente a trabalhos contratuais, no valor de 15.648,75 euros mais IVA da 

empreitada de "Requalificação do Alto do Calvário e Espaço Envolvente", de acordo com a 

informação técnica e efetuar o pagamento. ---------------------------------------------------------------  
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Subsídio de livros e material escolar para alunos do 1.º ciclo do Ensino Básico, para 

o ano letivo 2013-2014: presente informação da funcionária Paula Osório, a emitir 

informação relativa à necessidade de elaboração de ordens de pagamento, aos 

encarregados de educação: Regina Maria Monteiro Santos Simões, Matilde Margarida 

Simões e Licínia Alves Carvalho. Tem junto informação da Área Financeira Património e 

Aprovisionamento, informando da existência de fundos disponíveis. -----------------------------  

O Vereador José Miguel Ferreira, informou que de acordo com o previsto no n.º 1 do 

art.º 45.º do Código do Procedimento Administrativo, comunicou o seu impedimento no 

presente processo. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Senhor Presidente conheceu a 

existência do impedimento e declarou-o. ------------------------------------------------------------------  

Os restantes membros deliberaram por unanimidade aprovar o pagamento dos 

respetivos subsídios de livros e material, relativos ao ano 2013-2014, no valor de 82,30 euros, 

de acordo com a informação técnica e remeter à Área Financeira, Património e 

Aprovisionamento para processar as respetivas ordens de pagamento. ------------------------------   

Empreitada de "Requalificação do Alto do Calvário e Espaço Envolvente", 

adjudicada à firma "Fitonovo, S.A.": presente informação da Técnica Superior, Ana 

Figueiredo, propondo a aprovação do auto de medição n.º 13 referente a trabalhos 

contratuais, no valor de 2.751,69 euros mais IVA. ----------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de medição n.º 13, referente a 

trabalhos contratuais, no valor de 2.751,69 euros mais IVA da empreitada de “Requalificação 

do Alto do Calvário e Espaço Envolvente”, de acordo com a informação técnica e efetuar o 

pagamento. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Programação para o mês de junho de 2014 da Casa das Artes: presente informação 

das Técnicas, Margarida Mota, Ana Figueiredo e Alda Gonçalves, do seguinte teor: ----------  

“Após ter sido apresentada à Comissão Consultiva, propomos a seguinte programação 

para o mês de junho: ------------------------------------------------------------------------------------------  

08 DE JUNHO – BAILADO DO COLÉGIO DA RAINHA SANTA ISABEL (17H00)-------------------  

 Entidades a Contratar e despesas associadas: --------------------------------------------------  

PROVÍNCIA PORTUGUESA DA CONGREGAÇÃO DE S. JOSÉ DE CLUNY -------------------------  

Colégio da Rainha Santa Isabel ---------------------------------------------------------------------  

Rua do Brasil, 41 --------------------------------------------------------------------------------------  

3030-175 COIMBRA ------------------------------------------------------------------------------------  
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NIF: 500 967 300 --------------------------------------------------------------------------------------  

NIB: 003520210004458053048 ----------------------------------------------------------------------  

Custo: 300 euros + IVA  ------------------------------------------------------------------------------  

Maria Filomena Jesus Rodrigues (Mini China) ----------------------------------------------------  

Lanche para 70 participantes -----------------------------------------------------------------------  

Custo: 100 euros + IVA -------------------------------------------------------------------------------  

Proposta de bilhete a cobrar: 2 euros incl. IVA –------------------------------------------------  

O pagamento deverá ser efetuado no dia útil imediatamente após o espetáculo por 

transferência bancária. ----------------------------------------------------------------------------------------  

15 DE JUNHO – ESPETÁCULO DE FIM DE ANO DO INSTITUTO DE MÚSICA MODERNA E 

ARTES (16H00) ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

Trata-se de um pedido de cedência da Casa das Artes, com a finalidade de apresentar 

o trabalho desenvolvido pelo Instituto e o espírito familiar cultivado, festejando, a conclusão 

do ano letivo 2013/2014 ---------------------------------------------------------------------------------------  

Proposta de bilhete a cobrar: 1,50 euros incl. IVA  ---------------------------------------------  

20 de junho – Audição de final de ano letivo da escola de musica do Grupo Recreativo 

Mirandense  (21h30) --------------------------------------------------------------------------------------------  

Iniciativa organizada pela coletividade. A Autarquia cede a título gratuito o espaço e 

disponibilização de técnicos de som e luz, assim como de pessoal para acompanhamento do 

evento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A bilheteira será da responsabilidade do promotor assumindo este os inerentes custos. 

21 de junho – Pensão Flor ---------------------------------------------------------------------------    

Pensão Flor, um dos mais recentes e mediáticos projetos musicais de Coimbra. ---------    

Trata-se de um grupo revelação de 2013 no panorama da música portuguesa, tendo 

gerado uma enorme onda de entusiasmo. A banda estreou-se com dois concertos esgotados no 

Grande Auditório do Conservatório de Coimbra (27 e 28 de abril de 2013) que confirmaram a 

corrente de simpatia em torno desta nova banda portuguesa.-----------------------------------------  

Entidades a Contratar e despesas associadas: ---------------------------------------------------  

Generationevasion - Unipessoal Lda. --------------------------------------------------------------  

Rua António José de Almeida n.º 210 – 2º Dt.º---------------------------------------------------  

3000-042 Coimbra -------------------------------------------------------------------------------------  

NIF 510550347 -----------------------------------------------------------------------------------------  

Custo: 1750 euros + IVA  -----------------------------------------------------------------------------  
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Lourenço Dias - 12 refeições ------------------------------------------------------------------------    

132 euros + IVA ----------------------------------------------------------------------------------------  

Proposta de bilhete a cobrar: 7 euros incl. IVA - O pagamento deverá ser efetuado no 

dia útil imediatamente após o espetáculo por transferência bancária. ------------------------------  

Divulgação: ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Torna-se necessário para a divulgação a impressão do seguinte material:-----------------  

Entidade a contratar: --------------------------------------------------------------------------------    

Logowords ----------------------------------------------------------------------------------------------  

1500 flyers +  120 cartazes (2x 750 Flyers + 2x 60 cartazes )= 150 euros + IVA -----------  

SPA – Sociedade Portuguesa de Autores ----------------------------------------------------------  

Licença para os 3 espetáculos: 837 euros --------------------------------------------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 13 de maio de 2014 -----------------------------------------------------------  

Ana Figueiredo (a); Alda Gonçalves (a); Margarida Mota (a).”. ------------------------------  

Submetida à votação a informação da programação da Casa das Artes de Miranda do 

Corvo, para o mês de junho de 2014, foi a mesma aprovada unanimidade, de acordo com a 

informação das técnicas e de acordo com a informação da existência de fundos disponíveis. --  

Propostas de abertura de procedimentos para locação/aluguer e montagem de 

stands e aquisição de serviços de vigilância e segurança da Expo Miranda 2014. --------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar as propostas de abertura de 

procedimentos para locação/aluguer e montagem de stands, bem como a aquisição de 

serviços de vigilância e segurança da Expo Miranda 2014. ----------------------------------------------  

Proposta de valores a praticar na 24.ª Expo-Miranda: presente Proposta do 

Vereador, Rui Godinho, do seguinte teor: ---------------------------------------------------------------  

“PROPOSTA N.º 4/V/2014 ---------------------------------------------------------------------------  

1-Considerando a nova redação do art.º 58.º n.º 3 do Regulamento de Taxas, Preços e 

Outras Receitas do Município de Miranda do Corvo, que prevê: ---------------------------------------    

3- O acesso às iniciativas relativamente a Certames e Feiras será deliberado 

anualmente pela Câmara Municipal, aquando da aprovação da realização da iniciativa, sendo 

definido quais os dias em que o ingresso será sujeito a pagamento e o valor do mesmo, 

mediante aprovação em reunião do órgão executivo de proposta devidamente fundamentada. 

2- Considerando que, no que diz respeito à fundamentação da presente proposta, 

deverá respeitar-se o previsto no art.º 58.º, que se passa a transcrever: ----------------------------    
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“Fundamentação --------------------------------------------------------------------------------------  

Artigo 58.º  ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Feiras, certames, venda ambulante e festas tradicionais -------------------------------------  

Dada a diversidade possível para as atividades culturais, económico-sociais, no âmbito 

de certames e feiras a realizar no Município de Miranda do Corvo, torna-se impossível prever 

os custos associados a futuras iniciativas e a definição de um valor fixo para essas atividades. 

Assim a definição do preço do bilhete de ingresso às iniciativas que terão lugar relativamente 

Feiras e Certames será realizada iniciativa a iniciativa pela câmara municipal, tendo em 

conta os custos associados a essa iniciativa e os benefícios para a comunidade que dela 

advêm. No âmbito da política do Município de fomento à atividade cultural, bem como à 

atividade económico-social e com o intuito de aumentar a frequência das referidas atividades 

o custo das iniciativas que terão lugar serão apoiadas, através da assunção de custos sociais 

por parte da autarquia, de forma a manter um equilíbrio entre os custos da iniciativa e os 

benefícios para a comunidade que se pretendem atingir. ----------------------------------------------  

Considerando: -----------------------------------------------------------------------------------------  

1- o programa para a 24.º Expo Miranda: ---------------------------------------------------------  

- dia 29 de maio de 2014, quinta-feira - V Festival de Música; “Momentos de Glória”; 

Us Sai de Gatas; -------------------------------------------------------------------------------------------------  

- dia 30 de maio de 2014, sexta-feira - Rock N`Riders; Xutos & Pontapés; ----------------    

- dia 31 de maio de 2014, sábado – Therefore; Sara Ribeiro; Lucky Duckies; --------------    

- dia 1 de junho de 2014, domingo – Ruizinho de Penacova; ----------------------------------  

2- custos estimados com as atuações: ------------------------------------------------------------    

- dia 29 de maio de 2014, quinta-feira - quinta-feira- 650,00€; -----------------------------  

- dia 30 de maio de 2014, sexta-feira – 38.100,00€; --------------------------------------------  

- dia 31 de maio de 2014, sábado – 10.300,00€; ------------------------------------------------  

- dia 1 de junho de 2014, domingo- 1.450,00€; -------------------------------------------------  

3- que as noites mais onerosas para o Municipio serão as noites de sexta-feira e 

sábado, sendo o de sexta o que mais custos acarreta ao município: tendo em linha de conta os 

custos estimados; -----------------------------------------------------------------------------------------------    

4- que as noites de sexta-feira e de sábado são as noites com atuações de nome mais 

sonantes e por isso as que atrairão mais público, sendo necessário um maior controle do 

espaço; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  



 
 

 

 
Ata 16 de maio de 2014 
Nº 11  

175 

5- que a noite se sexta-feira, atendendo à dimensão do grupo, será a mais apelativa 

em termos de público; -----------------------------------------------------------------------------------------  

6 – que a noite de quinta-feira será de divulgação de atuantes concelhios, para além 

uma noite de semana e véspera de um dia de trabalho. ------------------------------------------------  

7- que a noite de domingo será de véspera de um dia de trabalho, último dia da Expo 

e dia de Miranda do Corvo, que se pretende seja um dia de convívio e de grande adesão de 

todos os mirandenses. -----------------------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto, no que diz respeito à realização da  24.º Expo-Miranda, propõe-se: --   

1-Isenção de pagamento nas noites de Quinta-feira e Domingo. -----------------------------  

2- Entradas até 14 anos – Gratuito -----------------------------------------------------------------  

3- Maiores de 14 anos na noite de sexta-feira – 5,00€ -----------------------------------------  

4- Maiores de 14 anos na noite de sábado- 2,50€ -----------------------------------------------  

5- Passe Familiar (2 adultos mais 2 filhos – 14 a 18 anos) por 2 dias – 20,00€ -------------  

6-Titulares de expositores, para ingresso de convidados no recinto da 

Feira/Exposição, num máximo de 30 bilhetes, por módulos de 15 – 60,00€ -------------------------  

Paços do Município de Miranda do Corvo, 13 de maio de 2014 -------------------------------  

O Vereador Com Competências Delegadas, Rui António Fernandes Dias Reis Godinho 

(a).”. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Vereador José Miguel Ferreira, questionou o Senhor Vereador se os valores 

apresentados para os artistas e para as entradas, são com ou sem IVA incluído?-------------------  

O Senhor Vereador Rui Godinho, informou que ao preço dos artistas será acrescentado 

o IVA e nos bilhetes o IVA está incluído. -------------------------------------------------------------------  

O Vereador José Miguel informou que é a favor da Expo Miranda, referindo até que 

teve o seu início no executivo PSD e sendo bastante importante fomentar o aspeto económico 

do concelho e fomentar as atividades que promovem a economia no concelho, que numa 

altura em que as pessoas vivem com tantas dificuldades e que o país tem uma ordem clara de 

restrição e de austeridade e de responsabilidade financeira, e que nesta Câmara Municipal, 

tantas vezes referem que não têm tanto dinheiro como desejariam ter, o que é que leva em 

que artistas se duplique aproximadamente o que se gastou no ano anterior, acrescentando 

que não consegue compreender. ----------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente referiu que acompanhou de perto, embora exista uma Comissão 

Organizadora liderada pelo senhor Vereador Rui Godinho, compreendendo algumas razões 
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invocadas, todavia existe uma aposta clara e um risco existente que tem a ver com o estado 

do tempo. --------------------------------------------------------------------------------------------------------    

Referiu que embora se tenha um custo mais elevado com os artistas e sendo um de 

topo, se as coisas correrem bem, com maior afluência, a receita da bilheteira, espera-se que 

dê para compensar. O objetivo, comparando com os anos anteriores, é que o saldo seja 

semelhante. -----------------------------------------------------------------------------------------------------   

Acrescentou que o desejo é unanime e que no final as coisas corram bem e que seja 

um bom contributo. --------------------------------------------------------------------------------------------    

O Vereador Rui Godinho acrescentou, que a Expo-Miranda dá sempre um resultado 

negativo na ordem dos 45%. É algo a que não se quer chegar neste ano, tal como o Senhor 

Presidente referiu. A receita de estimativa de bilheteira é grande, mas como se sabe ainda 

não temos o privilégio de mandar no tempo e isso poderá influenciar a vinda de pessoas. ------      

Colocada a proposta à votação, foi a mesma aprovada por maioria com três 

abstenções dos Vereadores da Coligação Miranda Não Pode Parar PPD-PSD/CDS-PP e quatro 

votos a favor dos Vereadores do PS e do Senhor Presidente. -------------------------------------------  

O Vereador Sérgio Sêco, em representação da Coligação Miranda Não Pode Parar PPD-

PSD/CDS-PP, apresentou a seguinte declaração de voto: -----------------------------------------------  

“Votamos completamente favorável a um acontecimento como é a Expo Miranda. -----  

Já é a XXIV, e já é há muitos anos, que o município com a sua organização, organizam 

estes eventos. Queremos recordar que este evento é um grande sucesso, para Miranda do 

Corvo. É evidente que premeia os seus interlocutores, mas também as suas empresas e 

associações, e todos aqueles que querem contribuir para que este evento seja um sucesso. 

Recordar que relativamente ao que disse o Senhor Vereador José Miguel, é exatamente isso 

que nos leva a abstermo-nos, porque o valor dos concertos, de certa forma é bastante 

grande, quero dizer-vos que não é por vir um grupo maior ou menor que podemos ter mais ou 

menos bilheteira. Nos últimos doze anos que estive à frente da Comissão da Expo-Miranda e à 

frente também como Vereador a organizar a Expo-Miranda só tivemos um concerto que 

superou a expetativa e não foi nada por aí além, nem com os “Xutos” e estiveram cá várias 

vezes, mas foi com os “Canta Baía”. Foi o único grupo que até ao momento, superou as 

entradas, e com o valor de bilheteira até mais baixo do que os senhores esperam. No entanto 

estas coisas são como são. Podemos ter dias muito bons, mas às vezes com grupos mais 

baratos podem trazer mais pessoas, e por outro lado, grupos melhores trazem menos 

quantidade de pessoas. ----------------------------------------------------------------------------------------    
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Se formos a pensar que vamos reduzir o valor da entrada de bilheteiras, essa 

diferença, qualquer economista, ou qualquer gestor numa primeira análise diria que vamos 

ter mais prejuízo.-----------------------------------------------------------------------------------------------    

Posso dizer-vos que nestes anos todos tentámos sempre diminuir o prejuízo da Expo-

Miranda e chegou-se a valor inferior de quarenta mil euros. -------------------------------------------  

Por outro lado, recordo que antes nós sermos do executivo, os valores rondavam os 

setenta/oitenta mil euros negativos. -----------------------------------------------------------------------    

Temos de trabalhar para criar condições para termos uma bonita festa, mas aquilo 

que deve ser também realizado, é que a Câmara tenha que cuidar e que tenha algum sentido 

de juízo, para também não despendermos dinheiro que pode fazer falta a outros 

compromissos, como é o exemplo de obras e outras necessidades que também são essenciais.  

Devemos ter equilíbrio em tudo o que fazemos e simplesmente nós concordamos com 

a Expo Miranda, que continue, que se faça e que seja uma bonita festa.  --------------------------  

Evidentemente, nós temos a noção que se tenha que gastar algum dinheiro, mas o 

único ponto que nós não concordamos é relativamente a esta situação de aumentarmos 

drasticamente os valores com os espetáculos para o dobro, por isso abstivemo-nos.”. -----------      

INFORMAÇÕES PARA CONHECIMENTO  

Da Técnica Superior, Paula Pequito Cardoso Rosa, a informar os valores em dívidas 

relativamente aos anos de 2013 e 2014. -----------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Técnica Superior de Serviço Social, Luísa Camilo, a apresentar relatório dos 

apoios concedidos no âmbito do Regulamento do Fundo de Emergência Social. ---------------  

A Câmara tomou conhecimento. 

Da empresa "Águas do Mondego", a informar dos resultados do questionário de 

Avaliação da Satisfação do Cliente. ------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Técnica Superior, Paula Pequito Cardoso Rosa, a informar dos fundos 

disponíveis relativos aos meses de maio, junho e julho de 2014. ----------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Técnico Nuno Caetano, a informar que foram efetuados os trabalhos de 

limpeza e reparação das vias à Capela da Vera Cruz, sito no Fundo da Ribeira, de acordo 

com o solicitado pela Comissão da Capela da Ribeira de Semide. ----------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  
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Do Técnico Nuno Caetano, a informar que foram efetuados os trabalhos de 

limpeza da estrada municipal entre Lamas e Pousafoles. --------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da EDP Distribuição - Energia, S.A., a informar das obras efetuadas e a efetuar no 

concelho de Miranda do Corvo. -----------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Técnica Superior de Serviço Social, a informar que, no âmbito dos Protocolos 

estabelecidos para serviço de refeições aos jardins-de-infância e às escolas do 1.º CEB, 

encontram-se em falta alguns documentos que as entidades se encontram obrigadas a 

entregar de acordo com o definido no Protocolo referente ao Serviço de Refeições 

prestado pela FADFP e Santa Casa da Misericórdia de Semide. -------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da empresa "Águas do Mondego", a informar do início dos trabalhos da empreitada 

"ETAR e Emissários de Moinhos". ---------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da empresa "Águas do Mondego", a informar do início dos trabalhos da empreitada 

"ETAR, Sistemas Elevatórios e Emissários de Semide - Poisão". -------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Técnica Superior, Margarida Mota, a emitir informação relativamente às 

atividades a decorrer no mês de maio na Biblioteca Municipal Miguel Torga. -------------------  

A Câmara tomou conhecimento. 

Despacho do Senhor Presidente, António Miguel Costa Baptista, a autorizar a 

realização de rastreio auditivo pela empresa "Acústica Médica (Hidden Hearing Portugal), 

no dia 13 de maio de 2014, no mercado municipal das 9.00 às 18.00 horas. -------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, a aprovar as propostas contidas no relatório final 

que faz parte integrante no concurso "Construção da Casa do Design" e a adjudicar a 

execução da empreitada à firma classificada em primeiro lugar "Jobipiso - Construção Civil 

e Obras Públicas, Ld.ª", pelo valor de 188.023,35 euros mais IVA. --------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Despacho da Senhora Vice-Presidente, Ana Gouveia, referente à emissão do alvará 

de obras de edificação n.º 24/2014, relativo à ampliação de moradia para construção de 
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varanda (Processo n.º 9/2014), em nome de Jorge Manuel Santos de Almeida, pelo prazo 

de 30 meses. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Despacho da Senhora Vice-Presidente, Ana Gouveia, referente à emissão do alvará 

de obras de edificação n.º 25/2014, relativo à demolição de moradia existente e 

construção de moradia e muros de vedação (Processo n.º 25/2014), em nome de Paulo 

Nuno Correia Lucas, pelo prazo de 720 meses. --------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Despacho do Vereador Miguel Brandão, referente à emissão do alvará de obras de 

edificação n.º 26/2014, relativo à construção de estufas e vedação de terreno (Processo 

n.º 219/2013), em nome de Miranhelix - Criação e Comércio de Caracóis, Ld.ª, pelo prazo 

de 3 meses. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

RATIFICAÇÃO DE ACTOS NOS TERMOS DO N.º 3, ART.º 35, DA LEI 75/2013  

Do Vereador Rui Godinho, a aprovar a cedência de palco à Comissão de Festas de 

S. Sebastião 2015, para apoio à realização de baile no dia 25 de abril. --------------------------  

A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, aprovando a alteração de logradouro na Escola 

Primária de Vale do Açor, tendo como estimativa de custo de materiais o valor de 

1.170,00 euros. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

INFORMAÇÃO AO ABRIGO DAS COMPETÊNCIAS DELEGADAS DA CÂMARA MUNICIPAL  

Despacho do Senhor Presidente, aprovando a 6.ª alteração ao Orçamento e 5.ª às 

Grandes Opções do Plano de 2014. ------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, propondo a alteração Orçamental à rúbrica 

02040701-2014/2030. ----------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

ATENDIMENTO DO PÚBLICO: ---------------------------------------------------------------------------------  
Presente o munícipe Joaquim, residente em Segade de Lá – Semide, Miranda do 

Corvo, que informou que acompanhou o senhor Abílio Raposo, para expor e testemunhar a 
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situação que se encontra em tribunal, relativa à passagem de serventia de alguns agricultores 

e que já foi dada a sentença pelo Tribunal, que é de deixar a passagem livre. --------------------  

Informou que o Senhor Abílio dá acesso pela sua propriedade para que todos os 

tratores possam passar para os seus terrenos, assim como ele próprio dá passagem. -------------    

Informou que a autarquia poderia fazer uma marginal que daria acesso a uma praia 

fluvial com melhores condições. Referiu ainda que se o acesso viesse até à outra ponte 

existente seria o ideal, daria valor a Segade. -------------------------------------------------------------  

Referiu ainda que foi ouvido em Tribunal, tendo informado que a situação é antiga e 

que vem no seguimento de vinganças, impedindo a passagem das pessoas. ------------------------  

Outra situação que o senhor referiu tem a ver com as escadas de acesso à praia fluvial 

de Segade. Referiu que durante a campanha eleitoral informaram que iam proceder à 

beneficiação daquele espaço, dando a conhecer que existem pessoas a visitarem o espaço 

mas ao chegarem, verificam que o espaço sofre de abandono. ----------------------------------------  

Seguidamente usou da palavra, o Senhor Abílio Raposo, residente em Segade de Lá, 

que mais uma vez veio questionar a câmara da situação de impedimento da passagem para os 

terrenos de cultivo e das diversas situações que têm ocorrido, bem como o estacionamento de 

veículos, impedindo o acesso a outros veículos, nomeadamente agrícolas. -------------------------  

O senhor Presidente, agradeceu as palavras proferidas pelo senhor Joaquim e do 

Senhor Abílio, informando que vai tentar resolver as situações da melhor maneira. --------------    

E, não havendo mais assuntos a tratar, foi esta reunião encerrada, da qual para 

constar se lavrou a presente ata que foi aprovada, por unanimidade em minuta, para efeitos 

imediatos. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

______________________________ 

(António Miguel Costa Baptista) 

 

 

A Chefe de Divisão Administrativa e Financeira 
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____________________________________________ 

(Marilene Regina Pereira de Carvalho Rodrigues) 

 


